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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA 

PREFEITURA DE TIJUCAS DO SUL/PR. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 310.902,7539 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 11 de maio de 2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:01 às 09:05 horas do dia 

11 de maio de 2026.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:06 horas do dia 11 de maio de 

2026. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM  

 

LOCAL 

www.bll.org.br  
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul, por meio do Departamento 

de Licitações e Compras, sediado na Rua XV de Novembro, nº 1458 - Centro - Tijucas do 

Sul/PR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

na forma ELETRÔNICA na plataforma “www.bll.org.br”, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

O pregão será conduzido pela Pregoeira Aline Woiakievicz Giombelli e de sua 

Equipe de Apoio nomeada pelo Decreto n° 6110/2026. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA DE TIJUCAS DO SUL/PR, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1.  As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 

orçamentários: 

09 Secretaria Municipal de Saúde  

001 Diretoria de Saúde: Atenção Primária e Hospitalar 

10.301.0007.2024 – Manutenção da Diretoria e do Fundo Municipal de Saúde 

4310 (0303) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4320 (0494) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4330 (0495) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 

constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 

objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste 

edital e seus Anexos.  

3.2.  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

cadastrados no portal de licitações, sistema portal de licitações e leilões do Brasil - BLL, 

de acordo com a Licença de Uso de Software celebrado com o município. 

3.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da 

plataforma BLL. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 

e 46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
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situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilia a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

"www.bll.org.br", a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
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4.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total por item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações idênticas à especificação do Termo 

de Referência;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os produtos, itens, materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,0001. 

6.10. O procedimento de disputa será de modo aberto. 

6.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

6.16.2.2. empresas brasileiras; 

6.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.16.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.16.3.1. A proponente melhor classificada deverá apresentar juntamente com a 

proposta atualizada, documento de comprovação de registro ou notificação dos 

produtos junto à ANVISA, conforme exigência legal, devendo ser apresentado o 

número de registro ou documento que comprove a dispensa, quando for o caso. 
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6.16.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com este edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
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para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Os documentos exigidos para a fase de habilitação indicados no item 8.8 serão 

exigidos somente dos licitantes classificados como vencedores nesta fase, em 

conformidade com o art. 63, inciso II, da Lei 14.133, de 2021.  

8.2.1. O prazo para anexar os documentos na plataforma será de 1 (uma) hora, 

contada após a convocação dos mesmos pela pregoeira. 

8.2.2.  As proponentes que já tiverem carregado os documentos na plataforma em fase 

anterior, estarão dispensados de anexa-los novamente.  

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-150, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por emissão eletrônica.  

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação indicados entre as alíneas “e” a “i” 

poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 

desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, as declarações exigidas 

juntamente com os documentos de habilitação. 

8.8. Os documentos de habilitação os quais deverão ser carregados na plataforma 

eletrônica, são: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (Cartão de Identificação), com prazo 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias, contados retroativamente da data de abertura 

da licitação;  

c) Comprovante de Inscrição Estadual (CICAD) ou Ficha de Atualização Cadastral 

(FAC) ou ainda o SINTEGRA;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

e) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (CND FGTS);  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND TRABALHISTA);  

g) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, que abrange inclusive as contribuições sociais (CND FEDERAL);  

h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (CND ESTADUAL);  

i) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais de sua sede (CND MUNICIPAL); 
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j) Declaração, nos moldes do ANEXO IV deste edital, sob as penas da Lei, que:  

1) não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos;  

2) nenhum dos sócios da proponente é servidor ou dirigente de órgão do Município de 

Tijucas do Sul; 

3) não está suspensa temporariamente de participar em licitação ou impedida de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

4) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 

qualquer e suas esferas;  

5) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

6) Atende aos requisitos de habilitação, e que responde pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (Art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme o disposto no Art. 63, IV da lei 14.133/2021. 

8) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto 

no Art. 63º, § 1º da Lei 14.133/21. 

k) No caso da empresa se enquadrar em regime de tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar declaração conforme modelo do 

ANEXO VII acompanhada de comprovante:  
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1. Para as empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação através do comprovante 

extraído do site da Secretaria da Receita Federal, através do site 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaOptante

s.app /ConsultarOpcao.aspx ou, através de Certidão Simplificada da Junta Comercial do 

Estado ou declaração prestada para a Junta Comercial do Estado, atestando a condição 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  

2. Para empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, através de Certidão 

Simplificada da Junta Comercial do Estado ou declaração prestada para a Junta Comercial 

do Estado, atestando a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  

l) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede ou estado da pessoa jurídica.  

m) Atestado ou comprovação de aptidão para o fornecimento de bens com 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado; 

m.1) Para fins de comprovação de quantitativo mínimo, será admitida a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados, desde que executados de forma concomitante, de 

modo a comprovar a experiência necessária para a execução do objeto; 

m.2) O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias para comprovar 

a legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser exigidos, a qualquer tempo, 

cópias de contratos, endereços das contratantes e locais de execução do objeto, entre 

outros documentos pertinentes. 

n) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) vigente, expedido pela Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa. 

o) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, quando aplicável ao tipo de atividade exercida; 

o.1) Quando a Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), não se aplicar a 

atividade exercida, a proponente deverá apresentar dispensa da mesma. 
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8.8.1. Demais documentos, eventualmente solicitados em edital, que não possuam 

campo específico, deverão ser anexados na Plataforma BLL no campo “outros”. 

8.8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.8.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.16. Os documentos de habilitação que não possuírem validade explícita, deverão 

ter emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores a apresentação do mesmo. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.1.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  
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9.1.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

9.1.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.tijucasdosul.pr.gov.br. 

10.      ADJUDICAÇÃO 

10.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 

parte da proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 

PREFEITO adjudicar o objeto do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

10.2. Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 

do mesmo, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do 

certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

11.     HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Compete à autoridade superior competente homologar o PREGÃO. 

11.2. A partir do ato de homologação será(ão) convocada(s) a(s) proponente(s) 

adjudicatária(s) para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta.  

12.    DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

 

12.1.  O resultado final do PREGÃO será comunicado às proponentes e publicado no site 

PNCP, também no site oficial do Município de Tijucas do Sul, endereço 

www.tijucasdosul.pr.gov.br.  

13.   CONTRATAÇÃO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1. Os itens objeto deste PREGÃO serão registrados em Ata de Registro de Preços e 

contratados consoante às regras próprias do Sistema. 

13.1.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

13.2.  A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro 

de Preços ou devolver o documento assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da convocação expedida pelo Departamento de Licitações e Compras sito 

à Rua XV de Novembro, nº 1458, Centro – Tijucas do Sul/PR.  

13.2.1. As Atas de Registro de Preço serão encaminhadas via e-mail a todas as 

proponentes adjudicadas, as quais deverão devolver o documento assinado no 

prazo de 05 (cinco) dias uteis. Será aceito assinatura digital.  

13.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento, inclusive por e-mail. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Licitante. Não havendo decisão, a assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser 

formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data de convocação. 

13.4.1. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços, poderá o órgão licitante convocar 

as outras proponentes classificadas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, conforme § 2º do artigo 90 da lei 14.133 de 2021. 

13.5. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Licitante poderá verificar, por 

meio da Internet, a regularidade da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União (que abrange inclusive as contribuições sociais), o 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT. 

13.6. Também para assinatura da Ata de Registro de Preços e para o contrato dela 

decorrente ou para retirada da Nota de Empenho, a proponente adjudicatária deverá 

indicar o representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos 

documentos correspondentes. 

13.7. A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou os contratos ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente dela decorrente, observado o prazo estabelecido, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente 

adjudicatária, sujeitando-se às sanções previstas no item 18 e subitens. 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-150, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

 

13.8. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, respeitadas as disposições 

contidas nos artigos 124 a 136 da Lei Federal 14,133 de 2021. 

13.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

13.9.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

13.9.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido;  

13.9.3.  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.  

13.10.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder manter o 

compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá: 

13.10.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e; 

13.10.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

13.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis e necessárias 

para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração. 

13.12. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 

84 da Lei 14.133 de 2021. 

14.  ENTREGA DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO 
 

14.1.  Os itens registrados objeto deste PREGÃO serão prestados em perfeitas condições, 

nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, através da 

Nota de Empenho, sem qualquer despesa adicional não constante da proposta 

apresentada na data da licitação. 

14.2. Os itens efetivamente solicitados através da Nota de Empenho serão recebidos e 

aceitos provisoriamente para efeito de posterior verificação pelo responsável pela 

fiscalização da Ata, o qual apurará a compatibilidade dos itens com as especificações 

pactuadas na presente licitação, envolvendo a qualidade e a quantidade, resultando na 
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aceitação definitiva, caso estejam de acordo com o pactuado, ou, na convocação do 

fornecedor para substituir os itens. 

14.2.1. Para a providência de que trata o item anterior, a Administração terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis após a efetiva prestação dos serviços para aceitar definitivamente 

os itens. 

14.3. Em caso de não aceitação dos produtos objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 

obrigada a retirá-los ou substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, conforme a urgência do 

caso, sob pena de incidência nas sanções capituladas nos itens e subitens deste Edital.  

14.4. O fornecimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, 

nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de 

Preços, bem como nos contratos dela decorrentes.  

14.5. Todas as despesas do transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 

do fornecimento do objeto desta licitação, ocorrerão por conta exclusiva da licitante.  

14.6. A Secretaria poderá recusar todo e qualquer objeto fornecido em desacordo com a 

Ordem de Fornecimento emitida, imediatamente a partir do recebimento, obrigando-se a 

Contratada a promover sua substituição, no mesmo prazo, sem qualquer ônus adicional à 

Contratante.  

14.7. A entrega do objeto será feita no local informado na Ordem de Fornecimento. Não 

será aceito, no momento da entrega, produto diferente daquele constante na proposta 

vencedora.  

15. PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DOS ITENS 

15.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços deverá entregar os produtos em até 10 

(dez) dias úteis, a contar da emissão da Nota de Empenho. 

15.2. Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a entregar itens solicitados na Nota de 

Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 
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15.3. A entrega do objeto deverá ser realizada junto à Secretaria solicitante, no horário das 

8:30 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 16:00 horas, recebido pelo responsável 

indicado para este fim, o qual vistoriará os produtos, verificando se os mesmos atendem a 

todas as condições especificadas neste Edital.  

15.3.1. O local de entrega será na Central de Abastecimento Farmacêutico –CAF 

(almoxarifado), situada à Rua João Leopoldo Jacomel n° 147, Centro – Tijucas do 

Sul/PR. 

16. PAGAMENTO 

16.1.  O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou 

via boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota 

Fiscal/fatura, estando condicionado à aceitação e atesto da Secretaria solicitante.  

16.1.1 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  

16.2. O Município de Tijucas do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para 

pagamento se os bens/serviços fornecidos não estiverem em conformidade com as 

exigências apresentadas em Edital. 

16.3. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em letra bem legível, em nome 

do Município de Tijucas do Sul, CNPJ nº. 76.105.584/0001-21, indicando o número de 

conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a respectiva Agência, e, ainda, os 

materiais/serviços fornecidos.   

17. DO REAJUSTE, DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 

se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados, conforme art. 134 da lei 14.133 de 

2021. 
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17.2. De acordo com o art.136 da lei 14.133 de 2021, registros que não caracterizam 

alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

17.2.1. variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 

17.2.2. atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento previstas no contrato; 

17.2.3. alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

17.2.4. empenho de dotações orçamentárias. 

17.3. A Contratante poderá, na vigência do Registro de Preços, solicitar a redução dos 

preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do Registro, e de 

conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 

conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 

internacional, sendo que o novo preço será válido a partir da formalização/atualização da 

Ata de Registro de Preços.  

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

18.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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18.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.4.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.5.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

18.1.6. fraudar a licitação. 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.8. apresentar amostra (quando for o caso) falsificada ou deteriorada; 

18.1.9. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.10. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 

10% do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, 

a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 

18.1.5, 18.1.6,18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pela plataforma www.bll.org.br ou pelo e-mail: 

licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br. 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
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20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.bll.org.br e 

www.tijucasdosul.pr.gov.br. 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.11.1.  ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

20.11.2.  ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.11.3.  ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

20.11.4.  ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADO 

20.11.5.  ANEXO V - PROCURAÇÃO NOMEANDO REPRESENTANTE LEGAL 

20.11.6.  ANEXO VI - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA 

20.11.7.  ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO 
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20.11.8. ANEXO VIII – RELAÇÃO DE ORÇAMENTOS 

 

Tijucas do Sul, 27 de abril de 2026. 

                                   

_________________________ 

        JOSÉ ALTAIR MOREIRA 
        Prefeito Municipal 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-150, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.   O objeto deste pregão é do tipo menor preço, por item, para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA DE 

TIJUCAS DO SUL/PR, conforme especificações e quantidades estimadas abaixo: 

ITEM CODIGO BR DESCRIÇÃO UNID QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA  
TOTAL 

1 BR0438080 

AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL: 
SILICONE, TIPO: ABRIDOR DE BOCA, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL, FORMATO: 
BLOCO, TAMANHO: ADULTO E INFANTIL, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 

KIT 5 R$ 22,2300 R$ 111,1500 

2 BR0442143 

AGULHA GENGIVAL CURTA CAIXA COM 100. 
AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:     AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 27 G 
CURTA, TIPO      PONTA:      COM      BISEL      
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:      CONECTOR      
PARA      SERINGA CARPULE, TIPO   USO:   
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:    
COM    PROTETOR    PLÁSTICO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA  30 R$ 36,3633 R$ 1.090,8990 

3 BR0442144 

AGULHA GENGIVAL LONGA CAIXA COM 100. 
AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:     AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 27 G 
LONGA, TIPO      PONTA:      COM      BISEL      
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:      CONECTOR      
PARA      SERINGA CRAPULEAR, TIPO   USO:   
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:    
COM    PROTETOR    PLÁSTICO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA  20 R$ 47,8980 R$ 957,9600 

4 BR0442142 

AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA CAIXA COM 
100.  AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:  
AÇO INOXIDÁVEL         SILICONADO, 
APLICAÇÃO: GENGIVAL / ANESTESIA, 
DIMENSÃO:  30 G EXTRA CURTA, TIPO PONTA:  
COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:      
CONECTOR      PARA      SERINGA CARPULE, 
TIPO   USO:   ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:    COM    PROTETOR    
PLÁSTICO, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA  10 R$ 39,4900 R$ 394,9000 

5 BR0431736 
ALAVANCA APICAL RETA N°    301 ADULTO. 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL; AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 4 R$ 61,7447 R$ 246,9788 

6 BR0413383 
ALAVANCA APICAL RETA N°    304 ADULTO. 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL; AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 4 R$ 57,7780 R$ 231,1120 

7 BR0431615 
ALAVANCA APICAL RETA N°    305 ADULTO. 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL; AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 4 R$ 46,7867 R$ 187,1468 

8 BR0413388 
ALAVANCA RETA SELDIN N°    2 ADULTO. 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL; AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 4 R$ 44,7267 R$ 178,9068 

9 BR0363774 

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: HEIDBRINK, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RAÍZES, 
TAMANHO: Nº 1 

UNIDADE 4 R$ 50,3933 R$ 201,5732 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-150, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

 

10 BR0413381 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
APICAL, DIREITA, INFANTIL, Nº 303, 
AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 4 R$ 58,0880 R$ 232,3520 

11 BR0413380 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
APICAL, ESQUERDA, INFANTIL, Nº 302, 
AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 4 R$ 55,9013 R$ 223,6052 

12 BR0437053 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
APICAL, RETA, INFANTIL, Nº 301 

UNIDADE 4 R$ 40,9300 R$ 163,7200 

13 BR0453261 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 1 PORÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: 40% DE PRATA, 31,3% DE 
ESTANHO, 28,7% DE COBRE, SEM ZINCO, 
ISENTO DA FASE GAMA II, PRESA REGULAR, 
RELAÇÃO LIGA  1:0.92 (47,9%   DE   MERCÚRIO).   
EMBALAGEM   COM   50 CÁPSULAS. 

PACOTE 5 R$ 185,1700 R$ 925,8500 

14 BR0453261 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 2 PORÇÕES. 
COMPOSIÇÃO: 40% DE PRATA, 31,3% DE 
ESTANHO, 28,7% DE COBRE, SEM ZINCO, 
ISENTO DA FASE GAMA II, PRESA REGULAR, 
RELAÇÃO LIGA  1:0.92 (47,9%   DE   MERCÚRIO).   
EMBALAGEM   COM   50 CÁPSULAS. 

PACOTE 5 R$ 215,7333 R$ 1.078,6665 

15 BR0452484 

ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA. 
CONCENTRAÇÃO:   20%, USO:   GEL TÓPICO   
COM SABOR, EMBALAGEM    COM    NO    
MÍNIMO    12 GRAMAS. 

UNIDADE 100 R$ 17,0207 R$ 1.702,0700 

16 BR0429359 

APLICADOR DE HIDRÓXIDO CÁLCIO. 
APLICAÇÃO PARA CIMENTO    HIDRÓXIDO    DE 
CÁLCIO, MATERIAL:        AÇO        INOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS   ADICIONAIS:   CABO   
LONGO, DUPLO, TIPO    PONTA    ANGULADA, 
TAMANHO: 15CM. 

UNIDADE 5 R$ 20,3200 R$ 101,6000 

17 BR0410557 

APLICADOR MICROBRUCH ODONTOLÓGICO. 
TIPO HASTE:        DOBRÁVEL, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  PONTAS 
FIBRAS NÃO ABSORVENTES, PONTA FINA, 
CAIXA 100 UN. 

CAIXA  50 R$ 26,2333 R$ 1.311,6650 

18 BR0395341 

AUTOCLAVE DIGITAL BIVOLT AUTOMÁTICO -
127/220 V.   CAPACIDADE 40   LITROS, 
PROGRAMA ÚNICO   DE   ESTERILIZAÇÃO, 
TEMPERATURA   E PRESSÃO            EXIBIDOS            
POR            LEDS, DESACELERAÇÃO         E         
DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA, 2    
BANDEJAS    EM    ALUMÍNIO ANODIZADO, 
TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX QUE FACILITA 
A LIMPEZA.  SECAGEM EFICIENTE COM PORTA 
ENTRE ABERTA, DEVE TER AO MENOS 27 
SISTEMAS DE SEGURANÇA ENTRE OS QUAIS 
CHAVE      E      TRAVA      DA      PORTA, 
SISTEMA ELETRÔNICO   DE   CRUZAMENTO   
DE   DADOS   E SISTEMA     ELETRÔNICO     DE     
CONTROLE     DE POTÊNCIA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

UNIDADE 2 
R$ 

6.326,6333 
R$ 

12.653,2666 

19 
não 

encontrado  

BABADOR ODONTOLÓGICO TAMANHO 30 X40, 
UMA CAMADA DE CELULOSE 100% VIRGEM 
SUPER ABSORVENTE E UMA CAMADA DE 
FILME DE POLIETILENO ATÓXICO QUE IMPEDE 
PASSAGEM DE LÍQUIDO, NÃO ESTÉRIL, 
PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

PACOTE  60 R$ 16,7033 R$ 1.002,1980 

20 BR0440147 
BANDEJA DE INOX RETANGULAR. TAMANHO: 
22X12X1,5CM, AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 20 R$ 37,3033 R$ 746,0660 

21 BR0403311 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA ALTA 
ROTAÇÃO FG Nº 04, AÇO INOXIDÁVEL. 

UNIDADE 10 R$ 12,9267 R$ 129,2670 

22 BR0403382 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA ALTA 
ROTAÇÃO Nº 06, AÇO INOXIDÁVEL. 

UNIDADE 10 R$ 10,4667 R$ 104,6670 
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23 BR0402944 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1011. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 30 R$ 7,3500 R$ 220,5000 

24 BR0402945 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1012. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 40 R$ 7,2367 R$ 289,4680 

25 BR0402946 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1013. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 200 R$ 7,2800 R$ 1.456,0000 

26 BR0402947 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1014. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 200 R$ 7,4433 R$ 1.488,6600 

27 BR0402948 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1015. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 200 R$ 7,2867 R$ 1.457,3400 

28 BR0402949 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1016. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 50 R$ 7,3700 R$ 368,5000 

29 BR0403011 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1093. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 7,5933 R$ 151,8660 

30 BR0402978 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1190. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 7,5433 R$ 150,8660 

31 BR0403126 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 2135. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 7,0200 R$ 140,4000 

32 BR0403095 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3168. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 7,2275 R$ 144,5500 

33 BR0402982 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3195. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 200 R$ 6,0350 R$ 1.207,0000 

34 BR0403132 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 4138. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 6,6350 R$ 132,7000 

35 BR0403154 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3195F PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 100 R$ 6,7800 R$ 678,0000 

36 BR0403094 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1111F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 9,7300 R$ 194,6000 

37 BR0403140 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1112F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 6,9233 R$ 138,4660 

38 BR0403145 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1190F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 8,2950 R$ 165,9000 

39 BR0403147 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 2135F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 9,1775 R$ 183,5500 

40 BR0403178 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3038F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 6,7200 R$ 134,4000 

41 BR0403150 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3118F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 6,2775 R$ 125,5500 

42 
não 

encontrado  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3118FF. PONTA 
DIAMANTADA 

UNIDADE 20 R$ 5,4167 R$ 108,3340 

43 BR0403152 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3168F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 100 R$ 6,8850 R$ 688,5000 

44 BR0403178 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 4138F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 9,7650 R$ 195,3000 

45 BR0403874 
BROCA    ZECA    CURTA    21MM.    MATERIAL 
CARBIDE, PONTA    ATIVA, FORMATO    
TRONCOCÔNICO. 

UNIDADE 50 R$ 29,6767 R$ 1.483,8350 

46 BR0426799 

BROCA CARBIDOPA BAIXA ROTAÇÃO Nº 2. COM 
HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
MULTILAMINAR DE CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO 

UNIDADE 10 R$ 12,7000 R$ 127,0000 

47 BR0426800 

BROCA CARBIDE PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº 4. 
COM HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE 
ATIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO. 

UNIDADE 10 R$ 11,8767 R$ 118,7670 

48 BR0426801 

BROCA CARBIDE PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº 6. 
COM HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE 
ATIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO. 

UNIDADE 10 R$ 14,0300 R$ 140,3000 

49 BR0403865 

BROCA CARBIDE PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº 8. 
COM HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE 
ATIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO. 

UNIDADE 10 R$ 9,4933 R$ 94,9330 
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50 
não 

encontrado  

BROCA CARBIDE CIRÚRGICA CÔNICA DENTADA 
PLANA PM 25MM. UNIDADE. PEÇA DE MÃO, 
25MM. 

UNIDADE 5 R$ 19,1160 R$ 95,5800 

51 BR0419515 

BROQUEIRO EM ALUMÍNIO 21 FUROS MISTO. 
BROQUEIRO EM   ALUMÍNIO   21   FUROS   
MISTO ALUMÍNIO ANODIZADO, ALTA ROTAÇÃO, 
BAIXA ROTAÇÃO APRESENTAÇÃO:  
EMBALAGEM COM 01UN 

UNIDADE 5 R$ 44,3367 R$ 221,6835 

52 BR0302474 
BRUNIDOR CONDENSADOR Nº 29. AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO: 13 CM. 

UNIDADE 5 R$ 19,8367 R$ 99,1835 

53 BR0413300 
CABO ESPELHO BUCAL.   AÇO INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ENCAIXE UNIVERSAL. 

UNIDADE 50 R$ 20,7173 R$ 1.035,8650 

54 BR0426529 
CALCADOR EMBARACILHO NR.       N°       2. 
CONDENSADOR PARA AMÁLGAMA, AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 R$ 28,1567 R$ 140,7835 

55 BR0426531 

CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: HOLLEMBACK, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS 
DUPLAS, REFERÊNCIA: Nº 01, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 5 R$ 17,1400 R$ 85,7000 

56 BR0437552 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO.    EXTRA TORQUE 
(PUSH    BUTTON) BAIXO    NÍVEL    DE    RUÍDO    
E VIBRAÇÃO, ACOPLAMENTO BORDEN, 
PRESSÃO DE AR DE 32 LBS, RUÍDO: 64 DBS, 
TORQUE: 0,13 NCM, ROTAÇÃO MÁXIMA: 280.000 
- 380.000 RPM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 8 R$ 480,5400 R$ 3.844,3200 

57 BR0425821 

CARIOSTÁTICO 12%.     COMPONENTE:     
ÁCIDO FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, 
COMPONENTE 2:   HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, 
ASPECTO   FÍSICO: LÍQUIDO, FRASCO DE 5 ML. 

FRASCO  5 R$ 39,7300 R$ 198,6500 

58 BR0436148 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: 
ENDODÔNTICO, MAISTO, COMPOSIÇÃO: ZNO, 
IODOFÓRMIO, TIMOL, CLOROFENOL 
CANFORADO, ASPECTO FÍSICO: PASTA, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO 

KIT 5 R$ 171,9133 R$ 859,5665 

59 BR0404547 
CIMENTO OBTURADOR PROVISÓRIO. 
COMPOSIÇÃO:   COM FLÚOR, ASPECTO FÍSICO: 
PASTA ÚNICA, EMBALAGEM COM 25 GRAMAS 

POTE  10 R$ 22,7900 R$ 227,9000 

60 BR0422120 
CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO. 
COMPOSIÇÃO:  KIT DE ÓXIDO DE ZINCO (PÓ) + 
EUGENOL (LÍQUIDO) 

KIT 20 R$ 32,1633 R$ 643,2660 

61 BR0404562 

CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO.   BASE (EMBALAGEM 13 GRAMAS) + 
CATALISADOR (EMBALAGEM   11   GRAMAS) +   
1 BLOCO DE MISTURA. 

KIT 10 R$ 47,5700 R$ 475,7000 

62 BR0341174 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO. 
CONCENTRAÇÃO: 0,12%, FORMA 
FARMACÊUTICA: COLUTÓRIO, FRASCO COM 
250 ML 

FRASCO  10 R$ 15,2447 R$ 152,4470 

63 BR0269843 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%   COM 
EPINEFRINA.  CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8 
ML. 

CAIXA  10 R$ 173,1233 R$ 1.731,2330 

64 
não 

encontrado  

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% SEM 
VASOCONSTRITOR.  CAIXA COM50 TUBETES 
DE 1,8 ML. 

CAIXA  10 R$ 218,2000 R$ 2.182,0000 

65 BR0269888 

CLORIDRATO MEPIVACAÍNA 2%        COM 
EPINEFRINA.           1:100.000 ISENTO           DE 
METILPARABENO      CAIXA      C/      50      
TUBETES ACONDICIONADOS EM TUBETES DE 
CRISTAL DE 1,8      ML, ACONDICIONADOS      
EM      BLISTERS LACRADOS COM 10 TUBETES 
CADA. 

CAIXA  100 R$ 233,3167 
R$ 

23.331,6700 
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66 BR0297697 

CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4%.      COM 
EPINEFRINA 1:100.000 ISENTO DE 
METILPARABENO CAIXA C/ 50 TUBETES DE 
CRISTAL COM  1,8 ML, ACONDICIONADOS EM 
BLISTERS LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. 

CAIXA  100 R$ 279,4153 
R$ 

27.941,5300 

67 BR0269833 

CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA 3%     COM 
FELIPRESSINA. EMBALAGEM COM 50 TUBETES 
DE PLÁSTICO COM 1,8ML   CADA.   
CLORIDRATO   DE PRILOCAÍNA COM 
FELIPRESSINA 0,03UL/ML. 

CAIXA  10 R$ 244,7220 R$ 2.447,2200 

68 BR0413208 

COMPRESSOR            ODONTOLÓGICO            
COM RESERVATÓRIO      DE      40      A      45      
LITROS. TOTALMENTE ISENTO DE ÓLEO. 
MOTOR COM NO MÍNIMO 1,5 HP E DOIS 
CABEÇOTES, COMPONENTES INTERNOS    
CONFECCIONADOS    EM    CERÂMICA. BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO ENTRE  52 DBA  65 DB. 
ALIMENTAÇÃO:220     VOLTS.     COM     
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 2 
R$ 

3.731,0167 
R$ 7.462,0334 

69 BR0391582 
CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO 
FÍSICO: GEL 

UNIDADE 100 R$ 9,0953 R$ 909,5300 

70 
não 

encontrado  

CONTRA ÂNGULO.  PARA BAIXA ROTAÇÃO COM 
SISTEMA DE ENCAIXE TIPO INTRA(UNIVERSAL) 
SPRAY EXTERNO, GIRO DE  360°, 
ACOPLAMENTO INTRAMATIC, POSSUI BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 5 R$ 364,7167 R$ 1.823,5835 

71 BR0435440 

CREME DENTAL DENTIFRÍCIO. COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:  CREME DENTAL COM FLÚOR ATIVO 
DE (1500 PPM), SABOR: VARIADOS, 
CAPACIDADE: 50 G. 

TUBO  200 R$ 5,5993 R$ 1.119,8600 

72 BR246116 

CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA.  PRODUZIDA 
EM MADEIRA   ESPECIAL; POSSUEM   
FORMATO ANATÔMICO DA AMEIA; SEM 
FARPAS, TINGIDAS COM PIGMENTOS 
ATÓXICOS, DISPONÍVEL EM  5 TAMANHOS        
CODIFICADOS        POR        CORES. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

CAIXA  5 R$ 58,0400 R$ 290,2000 

73 
não 

encontrado  

CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS. 
FRASCO COM 10G, COMPOSIÇÃO        
PRÓPOLIS (10%, IODOFÓRMIO (5%), CERA     DE     
ABELHA     E ESPESSANTE. 

FRASCO  10 R$ 48,0400 R$ 480,4000 

74 BR427569 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: GRACEY, MODELO: Nº 1-2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO 

UNIDADE 5 R$ 38,9553 R$ 194,7765 

75 BR0427571 
CURETA PERIO GRACEY 5-6. AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 5 R$ 40,7400 R$ 203,7000 

76 BR0427812 
CURETA PERIO MCCALL 13-14. AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 10 R$ 44,0400 R$ 440,4000 

77 BR0427723 
CURETA PERIO MCCALL 17-18. AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 15 R$ 25,6100 R$ 384,1500 

78 
não 

encontrado  

DEDEIRA PARA AMÁLGAMA.    DEDEIRA DE 
BORRACHA TRANSPARENTE   PARA   
MANIPULAR AMÁLGAMA, EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE. 

UNIDADE 1 R$ 12,1733 R$ 12,1733 

79 
não 

encontrado  

DESTILADOR DE ÁGUA PARA AUTOCLAVE. 
CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO         3,8L 
CAPACIDADE    DO    RESERVATÓRIO    DE    
ÁGUA COMUM 4L, DURAÇÃO DO CICLO 
COMPLETO 06 A 08 HORAS. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

UNIDADE 2 
R$ 

1.345,2333 
R$ 2.690,4666 
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80 BR0438129 

DISCOS DE FELTRO, 8MM COM SUPORTE EM 
BORRACHA PARA ADAPTAÇÃO DO MANDRIL 
KIT COM 24 DISCOS E 1 MANDRIL PARA 
ADAPTAÇÃO EM CONTRA-ÂNGULO. CAIXA COM 
24 UNIDADES. 

CAIXA 10 R$ 58,4733 R$ 584,7330 

81 BR0426700 

ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: P/        DENTINA, MODELO: Nº 17, 
TAMANHO: INFANTIL, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 2 R$ 14,6120 R$ 29,2240 

82 
não 

encontrado  

ESCOVA DE ROBSON PLANA.  AUTOCLAVÁVEL. 
ALTO VOLUME DE CERDAS, ULTRA-SOFT.  COR 
ROSA. 

UNIDADE 200 R$ 10,0820 R$ 2.016,4000 

83 BR0430574 

ESCOVA DENTAL ADULTO.  CERDAS DE NYLON 
MACIA, COM 4 FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 
34 TUFOS, APARADAS UNIFORMEMENTE        E 
ARREDONDADAS, CABO RETO E ESTOJO 
PLÁSTICOS PROTETOR DE CERDAS, COM 14 
CM DE COMPRIMENTO. 

UNIDADE 500 R$ 3,7733 R$ 1.886,6500 

84 
não 

encontrado  

ESCOVA MASSAGEADORA INFANTIL. DEDEIRA 
DE SILICONE MACIA E TRANSPARENTE, 
HIGIENE BUCAL DO BEBÊ. 

UNIDADE 40 R$ 12,8300 R$ 513,2000 

85 BR0404892 
ESCOVA DE ROBSON CÔNICA. AUTOCLAVÁVEL. 
ALTO VOLUME DE CERDAS, ULTRA-SOFT.  COR 
QUALQUER COR. 

UNIDADE 30 R$ 2,4133 R$ 72,3990 

86 
não 

encontrado  

ESCOVA DENTAL INFANTIL. CERDAS DE NYLON 
MACIA COM NO MINIMO 28 TUFOS DE CERDAS, 
CABO    RETO, EMBALADA    INDIVIDUALMENTE, 
CABO     COM     APROXIMADAMENTE     15CM     
DE COMPRIMENTOS. 

UNIDADE 2000 R$ 6,6795 
R$ 

13.359,0000 

87 BR0437558 

ESPELHO CLINICO BUCAL N°   5 DE PRIMEIRO 
PLANO (FRONT SURFACE).   SUPERFÍCIE 
REFLEXIVA FRONTAL PLANO SEM CABO Nº 05 
COM REVESTIMENTO DE     PRATA     PURA     
DUPLA, GARANTINDO UMA REFLEXÃO 
EXTREMAMENTE ALTA, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 50 R$ 16,1773 R$ 808,8650 

88 BR0417242 

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO. 
HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL 
ESPONJA DE       GELATINA       LIOFILIZADA, 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  EM 
CUBO, 1 CM, CAIXA COM 10UNIDADES. 

CAIXA 30 R$ 67,7380 R$ 2.032,1400 

89 BR0427855 

ESPÁTULA THOMPSON N°    2. TIPO:    DUPLO, 
UTILIZADO PARA COLOCAÇÃO, CONDENSAÇÃO 
E ESCULTURA.     MATERIAL:     AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM 
COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 10 R$ 61,0233 R$ 610,2330 

90 BR0444212 
ESPÁTULA Nº 24 ODONTOLÓGICA.    MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:  MANIPULAÇÃO, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 5 R$ 18,8633 R$ 94,3165 

91 BR0425657 

ESPÁTULA DE INSERÇÃO N° 1.  ESPÁTULA 
PARA MANIPULAÇÃO    DE    RESINA.     
MATERIAL:    AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 10 R$ 21,7967 R$ 217,9670 

92 BR0425848 
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA 
SOLUÇÃO.    SOLUÇÃO PARA USO    TÓPICO    E 
BOCHECHO. UNIDADE 

UNIDADE 15 R$ 15,1500 R$ 227,2500 

93 BR0425849 

EVIDENCIADOR DE PLACAS BACTERIANA 
PASTILHA. APLICAÇÃO:       PARA PLACA 
BACTERIANA, APRESENTAÇÃO:        PASTILHA, 
EMBALAGEM COM 60 PASTILHAS. 

CAIXA  10 R$ 23,3240 R$ 233,2400 
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94 BR0266896 

FIO DENTAL.  CONFECCIONADO EM POLIAMIDA, 
CERA   E   AROMA, EMBALAGEM   POCKET, 
COM TAMPA FLIP, ROLO DE  50 METROS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

ROLO 50 R$ 5,6973 R$ 284,8650 

95 BR0467267 
FIO RETRATOR ENTRELAÇADO ESPESSURA 
000. PARA AFASTAMENTO GENGIVAL, 100% 
ALGODÃO, NÃO IMPREGNADO. 

UNIDADE 5 R$ 89,6900 R$ 448,4500 

96 BR0281884 
FIO DE SUTURA DE NYLON 5-0 COM AGULHA 
1/2 DE 1,5 CM COMPRIMENTO DO FIO DE 45CM. 
EMBALAGEM COM 24 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ 56,3200 R$ 2.816,0000 

97 BR0281555 
FIO DE SUTURA DE SEDA 4.0 COM AGULHA 1/2 
EM AÇO INOX DE 17MM, COMPRIMEM TODO FIO 
DE 45CM. EMBALAGEM COM 24 UNIDADES 

CAIXA  50 R$ 36,1167 R$ 1.805,8350 

98 BR0428102 
FLUORETO DE SÓDIO ACIDULADO, 
CONCENTRAÇÃO GEL 1,23%, ACIDULADO, COM 
SABOR FRASCO DE 200ML. 

FRASCO  10 R$ 9,3833 R$ 93,8330 

99 BR0428103 
FLUORETO DE SÓDIO 2%        NEUTRO. 
CONCENTRAÇÃO GEL    2% NEUTRO COM 
SABOR FRASCO DE 200ML. 

FRASCO  20 R$ 8,9933 R$ 179,8660 

100 
não 

encontrado  

FLUORNIOBATO VERNIZ COM FLÚOR.      PARA 
APLICAÇÃO TÓPICA, CONTÉM  5% DE 
FLUORETO DE SÓDIO, (CONTEÚDO:  1 FRASCO 
DE FLUORNIZ 10ML + 1 FRASCO DE SOLVENTE 
PARA FLUORNIZ 10ML). 

FRASCO 20 R$ 45,3007 R$ 906,0140 

101 BR0413531 

FÓRCEPS N°   1 INFANTIL.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PARA     INCISIVOS     E     CANINOS     
SUPERIORES, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 77,8400 R$ 233,5200 

102 BR0413529 

FÓRCEPS N°   5 INFANTIL.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PARA    INCISIVOS    INFERIORES    DE    AMBOS    
OS LADOS, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 78,6567 R$ 235,9701 

103 BR0419945 

FÓRCEPS N°   17 INFANTIL.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PARA    MOLARES    INFERIORES    DE    AMBOS    
OS LADOS, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 78,5700 R$ 235,7100 

104 BR0413521 

FÓRCEPS N°     1 ADULTO.     MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CANINOS   E   INCISIVOS   SUPERIORES, TIPO   
USO: AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 115,3133 R$ 345,9399 

105 BR0413523 

FÓRCEPS N°    150 ADULTO.    MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES 
SUPERIORES, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 113,7273 R$ 341,1819 

106 BR0432452 

FÓRCEPS N°    16 ADULTO.    MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MOLARES     INFERIORES     AMBOS     OS     
LADOS, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 109,5500 R$ 328,6500 

107 BR0432453 

FÓRCEPS N°    16 INFANTIL.    MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MOLARES     INFERIORES     AMBOS     OS     
LADOS, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 80,4667 R$ 241,4001 

108 BR0378164 

FÓRCEPS N°    17 ADULTO. MATERIAL:    AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PARA MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS 
LADOS, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 109,5200 R$ 328,5600 

109 BR0413522 

FÓRCEPS N°   151 ADULTO.      MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS     ADICIONAIS: 
PRÉ-MOLARES, INCISIVOS RAÍZES 
INFERIORES, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 109,3367 R$ 328,0101 

110 BR0413514 

FÓRCEPS N°   18 L ADULTO.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PARA      MOLARES      SUPERIORES      
ESQUERDOS, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 109,9833 R$ 329,9499 
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111 BR0419947 

FÓRCEPS N°   18 L INFANTIL.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PARA      MOLARES      SUPERIORES      
ESQUERDOS, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 R$ 80,6200 R$ 241,8600 

112 BR0413513 

FÓRCEPS N°   18 R ADULTO.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PARA        MOLARES        SUPERIORES        
DIREITOS, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 R$ 109,9667 R$ 549,8335 

113 BR0413510 

FÓRCEPS N°   69 ADULTO.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RAÍZES SUPERIORES          E          INFERIORES, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 R$ 74,1967 R$ 370,9835 

114 BR0419948 

FÓRCEPS N° 18R INFANTIL.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PARA        MOLARES        SUPERIORES        
DIREITOS, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 R$ 75,4933 R$ 377,4665 

115 BR0410459 

FORMOCRESOL. COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO 
+ ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO:    19%    +    
35% APROXIMADAMENTE, SOLUÇÃO 
GLICERINADA, FRASCO COM 10 ML 

FRASCO 5 R$ 18,0900 R$ 90,4500 

116 BR0410459 

FOTOPOLIMERIZADOR        SEM        FIO.        
COM INTENSIDADE   DE   1200MW/CM2 
INTERVALO DO COMPRIMENTO DE ONDA 
DE440 NM - 480 NM. MODO  RAMO 
AUTOMÁTICO  COM  INTENSIDADE TOTAL    EM    
5    SEGUNDOS,    TEMPO    DE    USO 
CONTÍNUO     COM     UM     ACIONAMENTO     
PARA POLIMERIZAÇÃO DE 65 SEGUNDOS, 
TEMPO DE USO CONTÍNUO  COM CARGA  
TOTAL  DE  3  HORAS  OU MAIS,     BATERIA     
DE     LÍTIO     -VOLTAGEM     DE ENTRADA:  90  -  
264V  -  50/60  HZ;  VOLTAGEM  DE SAÍDA:  12V  
DC,  CORRENTE DE  SAÍDA:  750  MA, TEMPO   
PARA   CARREGAR   A   BATERIA:   60   -180 
MINUTOS.  COM RADIÔMETRO INCLUSO NA 
BASE. CORPO COM EMISSÃO DE LUZ DIRETA 
AO LOCAL PRETENDIDO PROTEGIDO NA 
PONTA POR LENTE, SEM PONTEIRA 
INTERMEDIÁRIA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UNIDADE 2 
R$ 

1.977,6067 
R$ 3.955,2134 

117 BR0404585 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. ASPECTO FÍSICO: 
PÓ, FRASCO COM 10 GRAMAS 

FRASCO  10 R$ 9,4867 R$ 94,8670 

118 BR0436058 

INDICADOR BIOLÓGICO.     CARACTERÍSTICAS: 
INDICADOR      BIOLÓGICO     PARA     
MONITORAR CICLOS    DE    ESTERILIZAÇÃO    A    
VAPOR.    TIPO SEGUNDA              GERAÇÃO.              
GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS.        
CAIXA        COM        10 UNIDADES. TEMPO DE 
RESPOSTA 24 HORAS. 

CAIXA  25 R$ 57,2167 R$ 1.430,4175 

119 BR0410411 

JATO DE BICARBONATO ODONTOLÓGICO. COM 
ENCAIXE   BORDEN   UNIVERSAL   COM   2   
FUROS. DEPÓSITO DE BICARBONATO 
ACOPLADO A PEÇA DE    MÃO.    FACILMENTE    
DESMONTÁVEL.    COM PONTEIRA         
REMOVÍVEL, GIRATÓRIA         E 
AUTOCLAVÁVEL.  TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS RESISTENTES A OXIDAÇÃO. TAMPA 
DO DEPÓSITO COM     VISOR     
TRANSPARENTE    E    2     VISORES EXTRAS. 
UNIDADE 

UNIDADE 4 R$ 874,7100 R$ 3.498,8400 
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120 BR0438117 

KIT     DISCOS     DE     LIXA     SORTIDOS     
PARA ACABAMENTO POLIMENTO COM 
MANDRIL. CARACTERÍSTICAS     ADICIONAIS:     
DISCOS     EM POLIÉSTER       COM       
GRANULAÇÕES:    GROSSA, MEDIA, FINA   E   
EXTRA   FINA, PROPORCIONA MAIOR            
FLEXIBILIDADE            E            ACESSO 
INTERPROXIMAL, CENTRO      DO      DISCO      
EM METÁLICO   PARA   FACILITAR   O   ENCAIXE   
SOB PRESSÃO    NO    MANDRIL, EMBALAGEM    
COM DISCOS DE CORES SORTIDAS + MANDRIL. 

KIT 10 R$ 239,7333 R$ 2.397,3330 

121 BR0427266 

KIT PONTAS DE SILICONE PARA ACABAMENTO 
E POLIMENTO EM RESINA.  CARACTERÍSTICAS 
FABRICADO    EM    SILICONE, ADAPTAÇÃO    
EM CONTRA-ÂNGULO        DE        BAIXA        
ROTAÇÃO, INDICAÇÕES:  PARA ACABAMENTO 
E POLIMENTO EM RESINA SORTIDOS/KIT COM 
NO MÍNIMO 6UN 

KIT 20 R$ 73,7667 R$ 1.475,3340 

122 
não 

encontrado  

KIT CARIOSTÁTICO 38%: CARIOSTÁTICO 38%. 
SOLUÇÃO AQUOSA DE FLUORETO DE PRATA À 
BASE DE ÁGUA SEM A BASE DE AMÔNIA, 
SISTEMA DE 2 ETAPAS. SENDO UMA DE 38% DE 
FLUORETO DE PRATA (AGF) EM ÁGUA, NÍVEIS 
FISIOLÓGICOS DE PH E A SEGUNDA SOLUÇÃO 
DE IODETO DE POTÁSSIO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 2 ANOS APÓS DATA DE FABRICAÇÃO.  KIT 
COM EMBALAGEM PINGA GOTA COM ETAPA 1 
DE 1,5 ML E ETAPA 2 DE 3 ML, NO MÍNIMO. 

KIT 10 R$ 329,0800 R$ 3.290,8000 

123 
não 

encontrado  

KIT IONÔMERO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL RESTAURADOR 
CIMENTO         DE         IONÔMERO         DE 
VIDRO RESTAURADOR     
FOTOPOLIMERIZÁVEL. RESISTENTE AO 
DESGASTE ALONGO PRAZO, COM   ADERÊNCIA   
QUÍMICA   À   ESTRUTURA DENTAL. LIVRE DE 
BPA. ALTA LIBERAÇÃO DE FLÚOR.  
RESISTÊNCIA A FLEXÃO.  RADIOPACO. 
APRESENTAÇÃO:      CONJUNTO      COMPLETO 
EMBALAGEM COM PÓ + LÍQUIDO + 1 DOSADOR 
DE PÓ + 1 BLOCO DE ESPATULAÇÃO. 

KIT 50 R$ 207,1680 
R$ 

10.358,4000 

124 BR0418544 

LIMA ENDODÔNTICA FLEXOFILE 21MM 1ª 
SÉRIE. TAMANHO DO 15MM A 40MM ESTOJO 
COM 06, ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

KIT 5 R$ 45,9767 R$ 229,8835 

125 BR0419472 

LIMA ENDODÔNTICA FLEXOFILE 25MM 1ª 
SERIE. TAMANHO DO 15MM A 40MM ESTOJO 
COM 06, ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

KIT 5 R$ 63,6867 R$ 318,4335 

126 
não 

encontrado  

LIMA ENDODÔNTICA FLEXOFILE 21MM Nº 10. 
ALTA FLEXIBILIDADE    EM    AÇO    INOXIDÁVEL, 
ESTOJO COM 06 

KIT 6 R$ 54,7100 R$ 328,2600 

127 BR0418552 
LIMA ENDODÔNTICA FLEXOFILE  21MM Nº 15. 
ALTA   FLEXIBILIDADE   EM   AÇO   INOXIDÁVEL, 
ESTOJO COM 06 

KIT 6 R$ 57,2933 R$ 343,7598 

128 
não 

encontrado  

LIMA ENDODÔNTICA FLEXOFILE  21MM Nº 20.  
ALTA   FLEXIBILIDADE   EM   AÇO   INOXIDÁVEL, 
ESTOJO COM 06 

KIT  6 R$ 54,3867 R$ 326,3202 

129 BR0239056 
LÂMINA DE BISTURI DE AÇO INOX ESTÉRIL Nº 
12. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA  3 R$ 50,5660 R$ 151,6980 

130 BR0239065 
LÂMINA DE BISTURI DE AÇO INOX ESTÉRIL Nº 
15. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA  5 R$ 50,6900 R$ 253,4500 
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131 BR0437158 
LÍQUIDO DE DAKIN 1L.      SOLUÇÃO DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO A 0,5%. 

FRASCO  5 R$ 9,4367 R$ 47,1835 

132 BR0406145 

MATRIZ DE AÇO 05MM.       MATRIZ 
ODONTOLÓGICA, MATERIAL:  AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO:   FITA, APRESENTAÇÃO:   ROLO   
50CM, LARGURA: 5 MM, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL 

ROLO  100 R$ 4,4800 R$ 448,0000 

133 BR0406146 

MATRIZ DE AÇO 07MM. MATRIZ 
ODONTOLÓGICA, MATERIAL:  AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO:  FITA, APRESENTAÇÃO:  ROLO  
50CM, LARGURA:  7 MM, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL 

ROLO  20 R$ 4,4087 R$ 88,1740 

134 BR0450977 

MICROMOTOR        ACOPLAMENTO        
BORDEN INTRAMATIC.     SPRAY INTERNO, 
ROTAÇÃO DE 5.000     A     20.000     RPM, 
ENCAIXE     INTRAMATIC UNIVERSAL, BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO, PERMITE GIRO DE 360°. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 5 R$ 494,3367 R$ 2.471,6835 

135 BR0432913 

MINI INCUBADORA PARA INDICADORES 
BIOLÓGICOS AUTOCONTIDOS, CAPACIDADE DE 
INCUBAR 4 INDICADORES BIOLÓGICOS, 
VOLTAGEM AUTOMÁTICA, CAPACIDADE DE 
TESTAR O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR NO CICLO DE 24 OU 48 HORAS, 
CAPACIDADE PARA 4 INDICADORES 
BIOLÓGICOS, TEMPERATURA MÁXIMA DE 
INCUBAÇÃO 60º C. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UNIDADE 2 R$ 446,6067 R$ 893,2134 

136 
não 

encontrado  

MOCHO SEM ENCOSTO EM SELA: MOCHO COM 
SUPORTE DE ATÉ 150 KG, REGULAGEM DE 
ALTURA QUE COMPORTE AS ALTURAS ENTRE 
50 CM A 70 CM (OU MAIS ABRANGENTE), 
GIRATÓRIA 360 GRAUS, COM RODINHAS, BASE 
EM AÇO, ESTÁVEL, ASSENTO BI-PARTIDO 
ALMOFADADO E EM MATERIAL IMPERMEÁVEL 
QUE POSSA SER HIGIENIZADO COM ÁLCOOL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 10 R$ 827,8400 R$ 8.278,4000 

137 BR0373538 

ÓCULOS   DE   PROTEÇÃO.   CONTRA   
IMPACTOS INCOLOR, COM    ARMAÇÃO    E    
VISOR    COM PROTEÇÃO LATERAL 
CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA DE 
POLICARBONATO. 

UNIDADE 5 R$ 6,6900 R$ 33,4500 

138 BR0406150 

PAPEL    CARBONO    PARA    ARTICULAÇÃO    
EM TIRAS.   PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO OCLUSAL EM ROLO COM NO 
MÍNIMO  250 TIRAS/FOLHAS POR ROLO.  
ESPESSURA DE  21 MÍCRONS. ALTA 
TRANSFERÊNCIA/PIGMENTAÇÃO E QUE NÃO 
BORRA. 

UNIDADE 20 R$ 24,8167 R$ 496,3340 

139 BR0429902 
PARAMONOCLOROFENOL.                
ASSOCIAÇÃO: CÂNFORA, ASPECTO FÍSICO:   
LÍQUIDO, FRASCO COM 12 ML 

FRASCO  5 R$ 14,3233 R$ 71,6165 

140 BR0338686 

PASTA    PROFILÁTICA.    COMPOSIÇÃO    
BÁSICA: PEDRA              POMES              
MICROGRANULADAS, COMPOSIÇÃO:    LAURIL    
SULFATO    DE    SÓDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:  COM FLÚOR, E COM SABOR. 

UNIDADE 12 R$ 18,0290 R$ 216,3480 

141 BR0271377 

PASTA DE POLIMENTO PARA RESINA.  PASTA A 
BASE   DE   ÓXIDO   DE   ALUMÍNIO   
GRANULAÇÃO EXTRA-FINA DE 6 A 8 MÍCRONS, 
EMBALAGEM  1 SERINGA COM 4G. 

UNIDADE  10 R$ 23,2267 R$ 232,2670 

142 BR0413334 
PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO. EM AÇO INOX 
INOXIDÁVEL Nº317    PINÇA    ODONTOLÓGICA, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 50 R$ 18,1900 R$ 909,5000 
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143 BR0436847 
PLACA DE VIDRO POLIDA. CARACTERÍSTICAS: 
150X70X10MM 

UNIDADE 5 R$ 27,5067 R$ 137,5335 

144 BR0426502 

PORTA            MATRIZ.            PORTA            
MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL:  AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: TOFFLEMIRE, TAMANHO: 
ADULTO. 

UNIDADE 20 R$ 23,7600 R$ 475,2000 

145 BR0372458 
PORTA AMÁLGAMA DE PLÁSTICO. PLÁSTICO 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 R$ 14,6933 R$ 73,4665 

146 BR0471137 
PORTA AGULHA    MATHIEU.    MATERIAL    AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO          14          CM, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 20 R$ 90,2140 R$ 1.804,2800 

147 BR0471145 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR. MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO               14       CM, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 R$ 49,4167 R$ 247,0835 

148 BR0411438 
POTE DAPPEN PLÁSTICO.       AUTOCLAVÁVEL, 
POSSUI DUAS        CAVIDADES        PARA        AS 
MANIPULAÇÕES. 

UNIDADE 5 R$ 9,1840 R$ 45,9200 

149 BR0438699 

PRENDEDOR GUARDANAPO JACARÉ. 
MATERIAL EM AÇO   INOXIDÁVEL, TIPO:   
UTILIZADO   PARA PRENDER GUARDANAPOS 
DE PAPEL. 

UNIDADE 5 R$ 14,5087 R$ 72,5435 

150 BR0271052 
PÓ DE BICARBONATO. EXTRA FINO, 
EMBALAGEM 500G. 

UNIDADE 5 R$ 18,2750 R$ 91,3750 

151 BR0411905 

SACA    BROCAS    PARA    CANETAS    DE    
ALTA ROTAÇÃO.  MODELO - UNIVERSAL, 
FUNÇÃO DE RETIRAR   E   COLOCAR   A   
BROCA   DE   CANETAS SISTEMA FG. 

UNIDADE 2 R$ 43,7200 R$ 87,4400 

152 BR0270930 

SELADORA    MESA    PARA    GRAU    
CIRÚRGICO. SELADORA MANUAL             COM              
CONTROLE AUTOMÁTICO                DE       
TEMPERATURA, DESLIGAMENTO    
AUTOMÁTICO    EM    CASO    DE INATIVIDADE     
POR     60     MINUTOS, SISTEMA INTEGRADO 
DE CORTE EM AMBAS AS DIREÇÕES, SELAGEM   
DE   EMBALAGENS (PAPEL/PLÁSTICO), ÁREA 
DE SELAGEM COM COMPRIMENTO  30 CM, 
BIVOLT AUTOMÁTICO (110-240V). GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 4 R$ 807,8353 R$ 3.231,3412 

153 BR0404304 

SELANTE, TIPO: DESSENSIBILIZADOR, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTE 
ADICIONAL: IONÔMERO     DE     VIDRO, 
ASPECTO FÍSICO: BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO          COMPLETO          
- APLICADOR CONTENDO 10 G. 

KIT 10 R$ 71,0313 R$ 710,3130 

154 BR0413354 

SERINGA CARPULE.         MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE: 
1,80       ML, CARACTERÍSTICAS       ADICIONAIS: 
RETROCARGA, APLICAÇÃO: REFLUXO 
TRADICIONAL. 

UNIDADE 15 R$ 75,2073 R$ 1.128,1095 

155 BR413450 
SINDESMÓTOMO.  MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UNIDADE 10 R$ 35,0480 R$ 350,4800 

156 BR0422554 
SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA. TÓPICA À BASE DE 
CLORETO     DE     ALUMÍNIO, SEM     
EPINEFRINA, FRASCO C/ 10 ML. 

FRASCO  5 R$ 25,9220 R$ 129,6100 

157 BR0425231 
SONDA EXPLORADORA Nº 05. MATERIAL:  AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:  EXPLORADORA, MODELO: 
Nº 05, TIPO CABO: CABO MACIÇO 

UNIDADE 15 R$ 12,2167 R$ 183,2505 

158 BR0414215 
SONDA MILIMETRADA.  AÇO INOX, MARCAÇÃO 
ATÉ 10MM. 

UNIDADE 5 R$ 29,3233 R$ 146,6165 
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159 BR0453232 
SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR. 
TEMPERATURA   -50°C, CONTEÚDO MÍNIMO   
DE 200ML. 

FRASCO  5 R$ 59,2567 R$ 296,2835 

160 BR0406294 

SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL. 
PRODUTO DESCARTÁVEL, POSSUI    PONTEIRA 
REMOVÍVEL, ESTÉRIL, CAIXA COM 20 
UNIDADES, 

CAIXA  100 R$ 33,2300 R$ 3.323,0000 

161 BR0406292 

SUGADOR DESCARTÁVEL C/         SABOR. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:   COM    
ARAME, APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 40 
UNIDADES, TIPO USO DESCARTÁVEL. 

PACOTE  500 R$ 13,8733 R$ 6.936,6500 

162 
não 

encontrado  
TESOURA CIRÚRGICA.  BUCK CURVA 11 CM. UNIDADE 10 R$ 46,0033 R$ 460,0330 

163 BR0471688 TESOURA CIRÚRGICA.  IRIS RETA 12 CM. UNIDADE 10 R$ 32,4647 R$ 324,6470 

164 BR0423570 

TIRA DE LIXA ABRASIVA POLIÉSTER.  4MM, 
DIMENSÃO MÍNIMA DE COMPRIMENTO 170 MM 
DE COMPRIMENTO, SENDO CERCA DE METADE 
DE GRANULAÇÃO GROSSA OUTRA METADE   
COM   GRANULAÇÃO   MÉDIA   PARA ATENDER 
ÀS DIFERENTES NECESSIDADES DE 
ACABAMENTO. ABRASIVO À BASE DE ÓXIDO DE   
ALUMÍNIO   E   COSTADO   DE   POLIÉSTER, 
CENTRO NEUTRO. QUANTIDADE MÍNIMA POR 
EMBALAGEM: 50 UNIDADES. 

 CAIXA  10 R$ 26,4525 R$ 264,5250 

165 BR0406147 
TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER TRANSPARENTE. 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 80 R$ 7,3800 R$ 590,4000 

166 BR0406285 

TIRA DE LIXA ABRASIVA DE AÇO 6MM. 
CONFECCIONADAS    EM    AÇO    INOX, FACE 
ABRASIVA, SUPER MALEÁVEL COM APLICAÇÃO 
DE CAMADA REGULAR DE ABRASIVOS A BASE 
DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO, CENTRO NEUTRO. 
6MM    DE    LARGURA.    EM    EMBALAGEM 
CONTENDO MÍNIMO DE 12 TIRAS/UNIDADES. 
DIMENSÃO   DE   COMPRIMENTO   DA   TIRA: 
MÍNIMO    DE    120MM.    TIPO      ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. 

PACOTE 30 R$ 9,0267 R$ 270,8010 

167 BR0374821 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. FRASCO  20 R$ 17,8160 R$ 356,3200 

168 BR0429586 
VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES.    TIPO: 
CAVITÁRIO, COMPOSIÇÃO:  RESINA E 
SOLVENTE, EMBALAGEM COM 15 ML. 

UNIDADE 5 R$ 27,6107 R$ 138,0535 

169 
não 

encontrado  

ADESIVO UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL: 
ADESIVO UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL 
PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E INDIRETAS. 
COMPATÍVEL COM TÉCNICA ADESIVA DE 
CONDICIONAMENTO ÁCIDO TOTAL, 
CONDICIONAMENTO ÁCIDO SELETIVO EM 
ESMALTE OU AUTOCONDICIONANTE. ADESÃO 
EM DENTINA SECA OU ÚMIDA, EM 
SUPERFÍCIES INDIRETAS COMO METAIS E 
CERÂMICAS SEM NECESSIDADE DE PRIMER 
ADICIONAL. FRASCO COM CONTEÚDO MÍNIMO 
DE 5ML POR EMBALAGEM 

FRASCO  25 R$ 146,7480 R$ 3.668,7000 

170 
não 

encontrado  

CABO DE BISTURI NÚMERO 3: CABO REDONDO 
- COM FORMATO CILÍNDRICO, SERVE PARA A 
UTILIZAÇÃO DE LÂMINAS Nº 12 E 15. 
INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO NÃO 
CORTANTE, PRODUZIDO EM AÇO INOX AISI 420. 

UNIDADE 6 R$ 64,1400 R$ 384,8400 
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171 
não 

encontrado  

CUBA ULTRASSÔNICA: CUBA ULTRASSÔNICA 
PARA A LIMPEZA E DESOXIDAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, ANTES DA 
ESTERILIZAÇÃO. CATIVAÇÃO COM VIBRAÇÃO 
SUPERIOR A 30 KHZ. CAPACIDADE TOTAL 
MÍNIMA DE 2,5L E CAPACIDADE ÚTIL MÍNIMA DE 
2,1L. PAINEL DIGITAL COM TECLAS DE 
CONTROLE. 110V OU 127V. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

UNIDADE 2 
R$ 

1.377,2200 
R$ 2.754,4400 

172 
não 

encontrado  

KIT MATRIZ SECCIONADA PRÉ-CONTORNADA + 
GRAMPOS + PROTETORES: SISTEMA   DE   
MATRIZES   SECCIONAIS   PRÉ FORMADAS, 
PARA RESTAURAÇÃO DE CLASSE II, 
COMPOSTO PORTA MATRIZES PRÉ-
FORMADAS, PROTETORES     E     GRAMPOS     
REFORÇADOS. MÍNIMO DE 50 UNIDADES DE 
MATRIZES, SORTIDAS.  MÍNIMO DE DOIS 
MODELOS DE GRAMPOS QUE APRESENTEM 
ÁREA DE REFORÇO PROJETADA PARA 
PRODUZIR A FORÇA IDEAL PARA     O 
AFASTAMENTO INTER PROXIMAL GARANTINDO 
A ESTABILIDADE DA MATRIZ. UM PARA MAIOR 
PRESSÃO E SEPARAÇÃO DENTAL E OUTRO 
MENOR PRESSÃO E SEPARAÇÃO DENTAL. 
MÍNIMO DE 6 PROTETORES DE SILICONE PARA 
AS EXTREMIDADES DOS GRAMPOS. 

KIT 6 R$ 229,9100 R$ 1.379,4600 

173 
não 

encontrado  

PONTA DE ULTRASSOM UNIVERSAL – ROSCA 
EXTERNA: CONFECCIONADO E USINADO EM 
AÇO DE LIGA ESPECIAL, PROTEGIDO CONTRA 
OXIDAÇÃO, COM DUREZA, DESIGN E MASSA 
QUE PROPORCIONAM UM TRABALHO EM ALTA 
FREQUÊNCIA; CANAL INTERNO PARA 
REFRIGERAÇÃO DA PARTE ATIVA DO TIP; 
ROSCA EXTERNA. 

UNIDADE 4 R$ 62,9100 R$ 251,6400 

174 
não 

encontrado  

PONTA DE ULTRASSOM UNIVERSAL – ROSCA 
INTERNA: CONFECCIONADO E USINADO EM 
AÇO DE LIGA ESPECIAL, PROTEGIDO CONTRA 
OXIDAÇÃO, COM DUREZA, DESIGN E MASSA 
QUE PROPORCIONAM UM TRABALHO EM ALTA 
FREQUÊNCIA; CANAL INTERNO PARA 
REFRIGERAÇÃO DA PARTE ATIVA DO TIP; 
ROSCA INTERNA. 

UNIDADE 4 R$ 58,4567 R$ 233,8268 

175 BR0407961 

ROLETE DE ALGODÃO CILÍNDRICO COMPACTO 
Nº2. ALGODÃO EM FORMATO 
CILÍNDRICO/ROLO. CONFECCIONADAS COM 
FIBRAS 100% ALGODÃO. LIVRE DE AMIDO, 
CLORO E IMPUREZAS. COM MÍNIMO DE 100 
UNIDADES POR PACOTE. 

PACOTE  600 R$ 9,7067 R$ 5.824,0200 

176 
não 

encontrado  

SECADORA ELÉTRICA DE INSTRUMENTAIS 3L: 
SECADORA COM CAPACIDADE DE 3L OU 
MAIOR. PRATELEIRA DE INOX; FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO; 110V OU 127V. GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES. 

UNIDADE 2 
R$ 

1.839,8000 
R$ 3.679,6000 

177 
não 

encontrado  

SOLUÇÃO A BASE DE QUATERNARIO 19,7% 
PHMB  0,83%: PRINCÍPIO ATIVO: QUATERNÁRIO 
DE AMÔNIO: 19,7% P/P. CLORIDRATO DE 
POLIHEXAMETILENOBIGUANIDA (PHMB) - 0,83% 
P/P. GALÃO DE 5 LITROS. PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIE E ESTERILIZAÇÃO. 

GALÃO  12 R$ 41,6400 R$ 499,6800 
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178 
não 

encontrado  

TIRAS DE LIXA DE AÇO       4 MM: 
CONFECCIONADAS    EM    AÇO    INOX, FACE 
ABRASIVA, SUPERMALEÁVEL COM APLICAÇÃO 
DE CAMADA REGULAR DE ABRASIVOS A BASE 
DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO. 4 MM DE LARGURA. 
EM EMBALAGEM CONTENDO MÍNIMO DE 12 
TIRAS/UNIDADES.          DIMENSÃO          DE 
COMPRIMENTO    DA    TIRA:    MÍNIMO    DE 120 
MM. 

PACOTE 15 R$ 44,5133 R$ 667,6995 

179 BR0416674 

ULTRASSOM COM RESERVATÓRIO DE ÁGUA: 
APARELHO ULTRASSOM COM RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA OU LÍQUIDO IRRIGANTE DE ENCAIXE 
RÁPIDO E REMOVÍVEL. RESERVATÓRIO DE 
LÍQUIDOS DE NO MÍNIMO 500ML; BOMBA 
PERISTÁLTICA; VARIAÇÃO DO FLUXO DE ÁGUA 
OU DO LÍQUIDO IRRIGANTE, PARA REGULAGEM 
PRECISA DO PROCEDIMENTO. QUE PERMITA 
TRABALHOS SEM REFRIGERAÇÃO COMO 
CONDENSAÇÃO DE AMÁLGAMA, CIMENTAÇÃO 
DE ONLAYS/INLAYS; TRANSDUTOR DO 
ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO DE PASTILHAS 
CERÂMICAS COM FREQUÊNCIA DE 32.000HZ 
ESTABILIZADO ELETRONICAMENTE; CANETA 
DE ULTRASSOM COM LUZ DE LED PARA 
MELHOR VISUALIZAÇÃO DO CAMPO DE 
TRABALHO; CAPA DA CANETA DE ULTRASSOM 
CONFECCIONADA EM SILICONE, REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL. COM UMA CAPA EXTRA PARA 
CANETA DE ULTRASSOM. PAINEL COM AJUSTE 
DE POTÊNCIA (POTÊNCIA DO ULTRASSOM 
LINEAR ENTRE 0% E 100%) E DO FLUXO DE 
REFRIGERAÇÃO; ALTA FREQUÊNCIA NA PONTA 
ATIVA, FORMANDO NÉVOA DE ÁGUA, E QUE 
NÃO HAJA GOTEJAMENTO; SUGESTÃO DE 
REGULAGEM CONFORME O MODO DE USO 
(GERAL, ENDO E PERIO); ACOMPANHA TIPS 
(PONTAS) COM VÁRIOS MODELOS: 
PERIODONTIA, ENDODONTIA, DENTÍSTICA E 
PRÓTESE, PREPARAÇÃO CAVITÁRIA; PEDAL DE 
ACIONAMENTO ÚNICO; EQUIPAMENTO 
PORTÁTIL. RESERVATÓRIO DE ÁGUA/LÍQUIDOS 
IRRIGANTES REMOVÍVEL COM 500ML DE 
CAPACIDADE, PODENDO SER REABASTECIDO 
SEM QUE HAJA A NECESSIDADE DE RETIRÁ-LO 
DO EQUIPAMENTO. BIVOLT 127V / 220V. DEVE 
ACOMPANHAR O PRODUTO 2 CAPAS PARA A 
CANETA, NO MÍNIMO 5 PONTAS E CHAVE 
TORQUIMETRO PARA APERTO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 2 
R$ 

2.758,8667 
R$ 5.517,7334 

180 BR0246952 

ÓLEO    SPRAY    LUBRIFICANTE.    
COMPOSIÇÃO: ÓLEO   MINERAL, 
APRESENTAÇÃO:   SPRAY   COM ADAPTADOR, 
APLICAÇÃO:  CANETA DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO, ADICIONAIS: SEM CFC, FRASCO 200 
ML 

FRASCO  15 R$ 37,9167 R$ 568,7505 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-150, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

 

181 
não 

encontrado  

RESINA FLOW - COMPÓSITO MICRO-HÍBRIDO 
FLUIDO, FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO, 
INDICADO PARA BASE, FORRAMENTO E 
RESTAURAÇÕES MINIMAMENTE INVASIVAS. 
COM ADAPTAÇÃO ÀS PAREDES CAVITÁRIAS, 
COM MENOR O RISCO DE INFILTRAÇÕES. 
BAIXA VISCOSIDADE COM ESCOAMENTO 
CONTROLADO, PREENCHIMENTO EFICIENTE 
DE ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO E CAVIDADES 
COM MAIOR RUGOSIDADE. ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, COM TEOR DE CARGA ENTRE 70% 
E 74% EM MASSA. PERMITE A APLICAÇÃO PELA 
TÉCNICA INCREMENTAL, COM INCREMENTOS 
DE ATÉ 2 MM, PARA POLIMERIZAÇÃO. COM 
COMPOSIÇÃO DE MONÔMEROS 
METACRÍLICOS, FOTO INICIADORES E CARGAS 
INORGÂNICAS SILANIZADAS, ASSEGURANDO 
DESEMPENHO CONFIÁVEL E ACABAMENTO 
HOMOGÊNEO. COR A2 OU SIMILAR. 

UNIDADE 20 R$ 36,1333 R$ 722,6660 

182 
não 

encontrado  

ADESIVO - RESTAURAÇÕES, DAS CLASSES I, II, 
III, IV E V, COM MATERIAIS RESTAURADORES, 
COMO RESINAS COMPOSTAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEIS. CIMENTAÇÃO DE 
RESTAURAÇÕES INDIRETAS (INLAYS, ONLAYS, 
COROAS, PRÓTESES FIXAS, FACETAS) EM 
RESINAS COMPOSTAS, COMPÔMEROS, 
CERÂMICAS OU METAL, QUANDO UTILIZADO 
COM CIMENTO. REPARO DE RESTAURAÇÕES 
CONFECCIONADAS EM RESINAS COMPOSTAS 
OU COMPÔMEROS. VERNIZ DE PROTEÇÃO 
PARA RESTAURAÇÕES EM IONÔMERO DE 
VIDRO. DESSENSIBILIZAÇÃO DE RAÍZES 
EXPOSTAS (ÁREAS DE RETRAÇÃO GENGIVAL). 
NÃO PRECISA DE REFRIGERAÇÃO. TAMPA 
FLIP-TOP QUE EVITA O DESPERDÍCIO E A 
EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. ADESÃO DE 
SELANTES DE FÓSSULAS E FISSURAS. 

UNIDADE 20 R$ 205,6367 R$ 4.112,7340 

183 
não 

encontrado  

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO HYDROPAST COM 
IODOFÓRMIO – PH 12,4, BIOCOMPATIBILIDADE 
FAVORECENDO A REPARAÇÃO TECIDUAL PELA 
ATIVAÇÃO ENZIMÁTICA TECIDUAL, GERANDO 
EFEITO MINERALIZADOR. INDUZ A FORMAÇÃO 
DE DENTINA REPARADORA, PERMITINDO UM 
AUMENTO DA CALCIFICAÇÃO DA CAMADA DE 
DENTINA PREEXISTENTE DANDO MELHORES 
CONDIÇÕES DE PROTEÇÃO À POLPA QUANDO 
SUBMETIDA A LESÕES; ADEQUADO 
PULPECTOMIAS; ADEQUADO PARA 
ODONTOPEDIATRIA. 

UNIDADE 20 R$ 53,2960 R$ 1.065,9200 

184 
não 

encontrado  

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: CIMENTO DE 
IONÔMERO DE VIDRO ASPECTO FÍSICO: PÓ + 
LÍQUIDO, ATIVAÇÃO: AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
COR A2 TIPO: RESTAURADOR, ALTA 
VISCOSIDADE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO 

KIT 80 R$ 82,1333 R$ 6.570,6640 
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185 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
ESMALTE A1E. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES. 

UNIDADE 30 R$ 89,9233 R$ 2.697,6990 

186 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
ESMALTE A2E. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES. 

UNIDADE 50 R$ 218,9207 
R$ 

10.946,0350 

187 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
ESMALTE A3E. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES 

UNIDADE 50 R$ 219,3173 
R$ 

10.965,8650 

188 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
ESMALTE A3,5E. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES 

UNIDADE 15 R$ 97,7433 R$ 1.466,1495 

189 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
CORPO A1B. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES 

UNIDADE 15 R$ 231,1807 R$ 3.467,7105 
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190 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
CORPO A2B. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES 

UNIDADE 30 R$ 220,7973 R$ 6.623,9190 

191 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
CORPO A3B. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES 

UNIDADE 30 R$ 149,6000 R$ 4.488,0000 

192 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
CORPO A3,5B. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES 

UNIDADE 20 R$ 121,6367 R$ 2.432,7340 

193 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
CORPO B2B. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES 

UNIDADE 20 R$ 193,6107 R$ 3.872,2140 

194 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
DENTINA A1D. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES 

UNIDADE 10 R$ 345,4040 R$ 3.454,0400 
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195 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
DENTINA A2D. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES 

UNIDADE 10 R$ 250,2473 R$ 2.502,4730 

196 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR 
DENTINA A3D. NANOPARTICULADA. 
COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR CORES NO CORPO DA SERINGA E 
OFERECER QUATRO OPACIDADES DISTINTAS: 
DENTINA, CORPO (BODY), ESMALTE E 
TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA 
CORES TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES 

UNIDADE 10 R$ 180,3973 R$ 1.803,9730 

197 
não 

encontrado  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1013 HL. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 30 R$ 7,1340 R$ 214,0200 

198 
não 

encontrado  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1014 HL. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 30 R$ 8,0675 R$ 242,0250 

199 
não 

encontrado  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3068. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 100 R$ 16,1950 R$ 1.619,5000 

200 
não 

encontrado  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3195FF. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 50 R$ 8,0625 R$ 403,1250 

VALOR TOTAL = R$ 310.902,7539 

1.1. Para os materiais de consumo que não possuírem exigência de validade explicita 

em seu descritivo, será exigido prazo mínimo igual ou superior a 75% do prazo de validade 

inicial, a contar da data de fabricação. 

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO 

2.1. Da justificativa do objeto 

A necessidade da aquisição de material odontológico visa suprir as demandas dos 

Consultórios Odontológicos que prestam serviços de atenção básica e especializada no 

município de Tijucas do Sul. Esses serviços são essenciais para garantir a saúde bucal da 

população e atender às necessidades das Equipes de Saúde Bucal nas Unidades de 

Saúde do município. 

A Secretaria Municipal de Saúde, no intuito de atender às demandas de seus 

departamentos e garantir a continuidade de suas atividades, reconhece a importância da 

contratação de uma empresa especializada para o fornecimento do material odontológico 

necessário. Este fornecimento visa assegurar a continuidade do atendimento de saúde 
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bucal, bem como das ações desenvolvidas por programas como o Programa Saúde na 

Escola (PSE) nas escolas municipais. 

Além disso, a contratação visa proporcionar aos profissionais de saúde as condições 

adequadas para o desempenho de suas funções, garantindo um ambiente de trabalho 

eficiente e saudável. A aquisição do material odontológico é fundamental para o sucesso 

do atendimento à população, proporcionando meios adequados para a realização de 

tratamentos de saúde bucal. 

As quantidades solicitadas para o fornecimento de materiais foram baseadas no consumo 

histórico de anos anteriores. Dado o cenário de imprevisibilidade quanto ao volume exato 

de demanda, foi considerada uma margem de segurança nas estimativas de quantidades. 

Essa margem visa assegurar que o fornecimento seja adequado à demanda real, evitando 

desabastecimento e garantindo o atendimento contínuo às necessidades dos serviços de 

saúde bucal no município. 

Diante do exposto, e considerando as formalidades legais pertinentes, justifica-se a 

necessidade de abertura do processo licitatório por pregão eletrônico, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de material odontológico, com 

o intuito de atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Tijucas do Sul – PR. 

2.2. Da descrição da solução como um todo – ciclo de vida do objeto   

A aquisição de material odontológico integra as atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde, especialmente no que tange às demandas do setor odontológico, com o objetivo 

de garantir o interesse público e atender às necessidades das unidades de saúde do 

município de Tijucas do Sul. Os materiais odontológicos adquiridos são essenciais para o 

bom funcionamento dos consultórios odontológicos nas unidades básicas de saúde, tanto 

para a atenção básica quanto especializada.  

A utilização desses materiais é direta e imprescindível na execução das atividades diárias 

das unidades de saúde, desempenhando papel fundamental na realização dos 

atendimentos odontológicos. Eles são indispensáveis para a execução com qualidade, 

eficiência e agilidade dos serviços prestados à população, contribuindo para a manutenção 

da saúde bucal da comunidade. 

O ciclo de vida desses materiais começa com a aquisição, passa pela entrega, 

armazenamento adequado, a utilização direta pelos profissionais de saúde nas diversas 

atividades odontológicas, até o descarte adequado. Assim, cada item adquirido tem um 

impacto direto no processo de atendimento, sendo utilizado desde a triagem dos pacientes 
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até os tratamentos especializados. A qualidade e a quantidade desses materiais são 

determinantes para a efetividade dos serviços de saúde bucal e para o alcance dos 

objetivos da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade dos serviços 

prestados à população com a máxima eficiência e dentro dos padrões exigidos. 

2.3. Do valor estimado  

2.3.1. A metodologia utilizada para composição das estimativas para o valor da aquisição, 

bem como a forma de realização dessas, estão previstas no Decreto 4411/2023. 

2.3.2. A pesquisa de preços realizada para a obtenção do valor estimado informado no 

Termo de Referência teve como fonte(s): 

2.3.2.1. O mercado de fornecedores;  

2.3.2.2. Sites de busca na internet, conforme anexo no processo; 

2.3.2.3. O Portal Menor Preço – Compras, do Nota Paraná, disponível no endereço 

eletrônico https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br , conforme documentos em anexo; 

2.3.2.4. O portal Banco de Preços, disponível no sitio eletrônico: 

https://www.bancodeprecos.com.br/Account/; 

2.3.2.5. O Banco de Preços em Saúde (BPS), disponível no sitio eletrônico: 

https://infoms.saude.gov.br/extensions/SEIDIGI_DEMAS_BPS/SEIDIGI_DEMAS_BPS.ht

ml 

2.3.3. As pesquisas de preços para serem utilizadas como média de valores para a  

abertura de licitação referente a aquisição de material odontológico para atender as  

necessidades da Secretaria de Saúde, foram realizadas pela servidora Eliane Palkowski,  

tendo como objetivo comparar as condições oferecidas, tanto em termos de preço quanto  

de qualidade e prazos, a fim de garantir a melhor escolha, de acordo com o orçamento  

disponível e as necessidades do objeto.  

2.3.4. O Departamento de Licitações, no momento da elaboração do Edital, aplicará às  

licitações e contratos disciplinados pela Lei Federal 14.133/2021, as disposições  

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.3.5. A formulação de média foi elaborada conforme o Artigo 27 do Decreto nº 4411, de  

30 de janeiro de 2023.  

2.3.5.1. Os valores que foram descartados por serem considerados discrepantes em  

relação aos demais orçamentos da cesta de preços constam no ANEXO VIII. 

 2.4. Da justificativa dos Orçamentos: 
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Apesar dos esforços empenhados para a coleta de orçamentos, não foi possível obter três 

ou mais orçamentos para cada um dos itens listados, a fim de formar uma média de valores 

para análise. A dificuldade em conseguir a quantidade necessária de orçamentos se deve 

à escassez de fornecedores disponíveis para alguns desses produtos específicos ou à 

limitada capacidade de negociação desses fornecedores no momento. 

Além disso, ressalta-se que a licitação vigente está próxima do vencimento, o que 

inviabiliza o prolongamento do processo por mais tempo. A espera prolongada para a 

aquisição dos materiais pode comprometer a continuidade dos serviços oferecidos à 

população, afetando diretamente o atendimento de saúde bucal, o que não é desejável em 

um cenário de alta demanda e necessidade de atendimento imediato. 

Ressalta-se, ainda, que o item nº 199 possui apenas dois orçamentos válidos, não sendo 

possível a obtenção de novas cotações, mesmo após tentativas realizadas, em razão da 

limitação de fornecedores para o referido item. 

Portanto, considerando a impossibilidade de obtenção de novos orçamentos, a 

proximidade do vencimento da licitação vigente e o risco de prejuízos aos serviços 

prestados, justifica-se a continuidade do processo licitatório com base nos orçamentos 

obtidos, inclusive para o item nº 199, devendo-se dar seguimento ao pregão eletrônico a 

fim de evitar desabastecimento e maiores prejuízos à prestação dos serviços 

odontológicos no município. 

2.5. Justificativa utilização plataforma BLL (Bolsa de licitações e Leilões) 

Segundo o art. 5º do Decreto Federal nº 10024/2019, poderão ser utilizados sistemas 

próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, além do sistema compras 

governamentais: 

Art. 5º  O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou pela 

contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras 

do Governo federal, disponível no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

§ 1º  O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 

as condições de segurança nas etapas do certame. 

§ 2º  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, além do disposto no caput, poderão ser utilizados sistemas 

próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à plataforma de 

operacionalização das modalidades de transferências voluntárias. 

Conforme menciona o texto do decreto citado acima, mais especificadamente no § 2º, a 

adesão da plataforma BLL por esta municipalidade encontra-se regular. Visto que esta 

plataforma eletrônica, possui integração ao sistema de gestão (Equiplano) e vice-versa, 

comparado a plataforma COMPRASNET, tal integração possibilita a importação e 
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exportação de dados, proporcionando agilidade e eficiência nos processos licitatórios, uma 

vez que o servidor responsável não necessita digitar, cadastrar, alimentar dois sistemas 

ao mesmo tempo, realizando duas vezes a mesma tarefa. 

A plataforma BLL ainda possui integração com a PLATAFORMA+BRASIL, e ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Friso ainda, que o setor de licitação deste Município não possui servidores em quantidade 

compatível para realizar todas as contratações por meio da plataforma COMPRASNET, 

considerando que a plataforma não integra com o sistema de gestão, e todo o serviço seria 

duplicado, desde o cadastro do processo e todos seus itens, cadastro das empresas, e 

ainda o cadastro da sessão publica com a digitação de todas as propostas e lances, e 

ainda o cadastro de toda a movimentação do processo. Esta rotina seria impossível de ser 

praticada caso adotada a utilização do COMPRASNET, pois a mesma não possui qualquer 

ferramenta de integração, semelhante a plataforma atualmente utilizada (BLL), tornando o 

processo mais moroso e suscetível a erros, dificultando o andamento dos certames 

licitatórios, devido a redigitação dos dados de forma manual. 

“Na BLL Compras, não há custos para órgãos públicos utilizarem nossa plataforma de licitações. Nosso 

compromisso com a modernização das contratações públicas inclui: 

• Acesso 100% gratuito a todas as funcionalidades, incluindo ferramentas de planejamento (DFD, 

PCA, ETP e TR), licitações eletrônicas, integração com sistemas de gestão e suporte técnico especializado. 

• Sustentabilidade do modelo: mantemos a gratuidade por meio de parcerias estratégicas e 

soluções complementares para fornecedores, sem repasse de custos aos órgãos. 

• Benefícios garantidos: economia média de 30% nos processos, redução de 70% do tempo de 

licitação e capacitação gratuita para servidores.” 

 

“Art. 17. O licitante deverá optar por um dos planos disponíveis para a utilização do Sistema, 

sendo: 

I. Plano por Período: O licitante poderá participar livremente das licitações publicadas no 

Sistema no período de 90 (noventa) dias, pelo valor de R$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete 

reais)” 

II. Plano Taxa Variável: Somente o licitante vencedor pagará a taxa variável por sucesso, 

sendo 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado ou em finalização - em caso 

da Seleção SESI/SENAI, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado ou em finalização.” 

 

Fonte: https://bll.org.br/ 
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De acordo com o exposto, a plataforma BLL proporciona diversos benefícios, além de não 

trazer custos a Prefeitura, ressalto ainda a não necessidade de realizar duas vezes o 

mesmo trabalho, deixando desta forma o processo mais ágil e eficaz, reduzindo os custos 

de trabalho ao município. Outra vantagem são as capacitações sem custos 

disponibilizadas pela plataforma BLL, a equipe de licitações, e ainda ao suporte oferecido 

para a prefeitura e as empresas de forma rápida. 

A redução no tempo de operacionalização e execução do processo diminuem o custo final 

do processo licitatório, mesmo havendo custos ao fornecedor para que o mesmo utilize a 

plataforma BLL, tais custos comparados ao gasto da administração pública na inserção de 

dados, de forma manual, ao sistema COMPRASNET e ao sistema de gestão pública 

(Equiplano) seriam irrisórios. Pois quanto maior a agilidade e eficácia na conclusão de um 

processo licitatório maior será o tempo disponível para confecção de novos instrumentos 

convocatórios. 

2.6. Da justificativa para a não exclusividade para MEI/ME/EPP: 

A presente contratação visa à aquisição de materiais odontológicos indispensáveis à 

manutenção dos serviços de saúde bucal da rede municipal. 

Embora a Lei Complementar nº 123/2006 preveja tratamento favorecido às MEI/ME/EPP, 

tal benefício não é absoluto, devendo ser aplicado em consonância com o interesse 

público. 

Os itens a serem adquiridos possuem especificidades técnicas relevantes, exigindo 

conformidade com normas sanitárias e registro junto à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, além de garantia de qualidade, padronização e procedência. Ademais, a 

diversidade e complexidade dos materiais demandam fornecedores com capacidade 

operacional e logística adequada para assegurar o fornecimento contínuo e seguro. 

Dessa forma, a restrição da disputa exclusivamente a MEI/ME/EPP pode comprometer a 

competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa, considerando que parte 

significativa dos fornecedores aptos são empresas de maior porte. 

Assim, justifica-se a realização do certame por ampla concorrência, devido as 

especificidades e complexidade da aquisição, assegurando-se, quando cabível, o 

tratamento diferenciado às MEI/ME/EPP, nos termos da legislação vigente. 

 

3.  DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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3.1. A CONTRATADA deverá entregar os itens licitados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da respectiva Requisição de Compra, 

expedida pelo CONTRATANTE, conforme as necessidades da secretaria. 

3.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

das Secretarias, entre os horários de segunda a sexta feira das 08:30 às 11:30 e das 13:30 

às 16:00 em dia e horário comercial, mediante formulário próprio de Requisição de Compra 

e Nota de Empenho, emitido pelo encarregado responsável e enviado por e-mail 

devidamente cadastrados, onde a secretaria terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 

aceitar os materiais. 

3.3. As entregas dos produtos devem ser feitas nos endereços de acordo com a secretaria 

solicitante. 

3.3.1 São endereços para entrega:  

LOCAL DE ENTREGA ENDEREÇO 

Central de Abastecimento Farmacêutico –

CAF (almoxarifado) 

Rua João Leopoldo Jacomel n° 147, 

Centro – Tijucas do Sul - PR 

 

3.4 No ato do recebimento dos serviços constantes das especificações, será realizada a 

conferência de todos os serviços prestados.  

3.5. A qualidade dos produtos, objetos da licitação, deverá estar de acordo com os padrões 

e exigências do órgão regulador o qual regulamenta a qualidade dos objetos ora licitados 

no âmbito nacional. 

3.6 Os produtos deverão estar rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da 

CONTRATADA, todas as despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários 

e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios, entre outros que porventura se 

mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado. 

3.7. As entregas serão conforme a necessidade da Secretaria solicitante, desta forma as 

empresas vencedoras, deverão se adequar com distanciamento e deslocamento para 

eventuais entregas em pequenas quantidades. 

3.8. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem 

a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e 

correio eletrônico. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via 

boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, 

estando condicionado à aceitação e atesto da Secretaria solicitante. 

4.1.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

4.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.4. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.5. O Município de Tijucas do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para 

pagamento se os bens/serviços fornecidos não estiverem em conformidade com as 

exigências apresentadas em Edital. 

4.6. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em letra bem legível, em nome do 

Município de Tijucas do Sul, CNPJ nº. 76.105.584/0001-21, indicando o número de conta 

corrente para pagamento, o nome do Banco e a respectiva Agência, e, ainda, os 

materiais/serviços fornecidos. 

4.7. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura junto a secretaria, o valor da nota fiscal poderá ser 

atualizado monetariamente utilizando os índices aplicáveis no mercado, o qual será 

definido pela administração o índice mais vantajoso, respeitando o princípio da 

economicidade. 

4.8. Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados por escrito pela 

licitante vencedora cabendo à Administração avaliar as razões externadas, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis.  
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4.9. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou 

omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva 

da empresa vencedora. 

4.10. Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do 

consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, 

inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 A contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e ainda: 

a) As obrigações estão descritas no anexo II – minuta da ARP, anexo deste edital. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) As obrigações estão descritas no anexo II – minuta da ARP, anexo deste edital. 

 

7. DO REAJUSTE  

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para 

a apresentação das propostas.  

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, utilizando os 

índices aplicáveis no mercado, o qual será definido pela administração o índice mais 

vantajoso, respeitando o princípio da economicidade, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

a) Visando prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação, em caso de 

risco iminente, a Administração adotará como medida acauteladora, a retenção do 

pagamento até que cesse o risco iminente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

9.2. Nos termos do Decreto Municipal 4.411/2023, que dispõe sobre fiscalização e gestão 

de contratos, os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, 

serão:  
I – Fiscal: Eurico Irapoan Lisboa Penteado Neto 

II – Gestor: Elaine de Castro Neves 

9.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 117 da lei 

14.133 de 2021 e com o Decreto Municipal 4.411/2023. 

9.5. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

 

10. DAS OBRIGAÇÕES EM FACE DA LGPD APLICAVEIS QUANDO FOR O CASO: 

10.1 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18), na hipótese de, 

em razão do presente processo, a futura Contratada realizara o tratamento de dados 

pessoais como operadora ou controladora, devendo adotar as medidas de segurança 

técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não 

autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os 

padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados em 

conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade em vigor, 

sem prejuízo do disposto nas alíneas subsequentes; 

10.2 Dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato tão-

somente na medida do cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento para 

quaisquer outros propósitos;  

10.3 Não fornecer transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, amenos que 

com base em instruções explícitas, por escrito, do Contratante ou por ordem de autoridade 

judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informando ao Contratante dentro de 

24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial, ressalvadas as hipóteses 

legais de sigilo na investigação em que o tratamento sigiloso tenha sido expressamente 

exigido pela autoridade judicial, quando a Contratada estará dispensada da comunicação 

ao Contratante;  

10.4 Não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD;  

10.5 Assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que 

estejam capacitados para agir dentro das normas nela dispostas;  

10.6 Assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo 

de confidencialidade;  

10.7 Responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de 

serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual, bem 

como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados;  
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10.8 Cessar o tratamento de dados pessoais, realizado com base no Contrato 

imediatamente após o seu término e, a critério exclusivo do Contratante, apagar, destruir 

ou devolver os dados pessoais que tiver obtido;  

10.9 Nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo 

Contratante, a Contratada será considerada "operadora" e deverá aderir à Política de 

Privacidade e Proteção de Dados do Contratante. 

 

11. Da Garantia Dos Produtos: 

A contratada deverá garantir que todos os produtos fornecidos estejam em perfeitas 

condições de uso e atendam às especificações técnicas estabelecidas neste Edital, no 

Termo de Referência e na proposta apresentada. 

Os itens nº 18, 56, 68, 70, 79, 116, 134, 135, 136, 152, 171, 176 e 179 deverão possuir 

garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação contados a partir da data de 

recebimento definitivo do material pela Administração, salvo disposição em contrário, 

especificada pelo fabricante ou importador. 

Durante o período de garantia, a contratada se compromete a, às suas próprias expensas, 

substituir ou reparar qualquer produto que apresente defeito de fabricação ou que não 

atenda às condições de qualidade e segurança exigidas no Edital e na proposta. 

A garantia cobre:  

a) Defeitos de fabricação ou vícios ocultos;  

b) Falta de conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital e na proposta; 

c) Danos causados por falha no fornecimento ou no transporte dos materiais. 

O fornecimento de material com defeito ou que não atenda às especificações pode ser 

considerado inadmissível e, neste caso, o fornecedor deverá realizar a substituição 

imediata do produto ou reparo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação 

da Administração. 

A contratada deverá fornecer, juntamente com os produtos, os manuais de uso, instruções 

técnicas e informações de garantia detalhadas, incluindo os dados de contato da 

assistência técnica autorizada, sempre que aplicável. 

Caso o produto apresente defeito ou falha dentro do período de garantia, a contratada 

deverá providenciar a reposição, reparo ou correção sem custos adicionais para a 

Administração, respeitando o prazo para reposição estabelecido no contrato. 
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A contratada será responsável por quaisquer custos relacionados à substituição de 

produtos com defeito, incluindo transporte, manuseio e custos operacionais, durante o 

período de garantia. 

A substituição ou reparo de produtos com defeito não prorrogará o prazo de garantia 

original, salvo se a substituição envolver a troca do produto por um novo, caso em que o 

novo produto terá garantia pelo período remanescente da garantia original ou por um novo 

prazo de 12 meses, conforme o que for acordado entre as partes. 

A garantia não será aplicável a:  

a) Danos causados por mau uso, desgaste natural, ou condições de uso inadequadas;  

b) Avarias causadas por acidentes ou incidentes fora do controle da contratada, como 

quedas, incêndios ou inundações;  

c) Produtos que tenham sido modificados ou reparados por terceiros não autorizados. 

 

12. Requisitos De Embalagem, Acondicionamento e Transporte: 

Os materiais odontológicos fornecidos deverão ser adequadamente embalados e 

acondicionados para garantir sua integridade, segurança e qualidade, durante o 

transporte, manuseio e armazenamento, até o momento da entrega na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

As embalagens dos materiais deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

a) Proteção contra danos físicos, como impactos, pressões, umidade ou qualquer outro 

fator que possa comprometer a qualidade do produto. 

b) Identificação clara e visível na embalagem, contendo informações essenciais, como: 

• Nome e descrição do produto; 

• Quantidade e unidade de medida; 

• Marca e fabricante; 

• Número de lote e data de fabricação; 

• Prazo de validade (quando aplicável); 

• Instruções de conservação ou armazenamento (se necessário); 

• Número de registro, quando exigido, como o registro na ANVISA, se aplicável; 

• CNPJ do fabricante e da contratada, conforme exigido. 

c) Embalagem inviolável ou com selos de segurança, de forma a evitar qualquer tipo de 

violação ou adulteração do produto durante o processo de entrega e transporte. 
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d) Embalagem secundária (quando necessária): Caso o produto tenha características que 

exijam embalagem secundária, como caixas, sacos ou outros tipos de embalagem para 

proteção adicional, estas deverão ser utilizadas, garantindo maior segurança ao produto. 

e) Embalagem apropriada para transporte: Deverá ser utilizada embalagem resistente e 

adequada para garantir que os produtos não se danifiquem durante o transporte até o 

destino final. 

Os produtos devem ser entregues em suas embalagens originais e não devem ter sido 

alterados ou repacotados, exceto se a alteração for para atendimento de exigências 

técnicas ou legais. 

Rótulos e etiquetas dos produtos devem estar em bom estado de conservação, legíveis e 

com informações precisas, para que possam ser facilmente identificados, incluindo as 

informações de validade (para materiais que possuem prazo de validade). 

O aconselhamento técnico de transporte deve ser seguido quando aplicável, para produtos 

que necessitem de condições especiais de transporte, como materiais sensíveis à 

temperatura, umidade ou outros fatores ambientais. 

Os materiais odontológicos que exigirem refrigeração, controle de temperatura ou outras 

condições especiais durante o transporte deverão ser acondicionados em embalagens 

adequadas, como caixas térmicas ou embalagens com sistemas de refrigeração, que 

garantam que as condições ideais de conservação sejam mantidas durante todo o 

processo de entrega. 

A contratada será responsável por garantir que os produtos sejam entregues em perfeitas 

condições, sem sinais de violação, danos ou deterioração. Caso algum produto seja 

entregue em desacordo com as condições estabelecidas, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá exigir a substituição imediata do produto, sem custos adicionais. 

A contratada deverá fornecer informações adicionais sobre a natureza e especificidade 

dos materiais odontológicos, caso haja necessidade de cuidados especiais no 

acondicionamento ou manipulação. 

A contratada deverá estar ciente de que, no caso de produtos odontológicos de uso único, 

a embalagem deverá ser individualizada e apresentar informações claras quanto à 

orientação de uso, precauções e proibição de reutilização, se aplicável. 

O acondicionamento e embalagem dos produtos deverão estar em conformidade com as 

normas e regulamentações de qualidade e segurança estabelecidas pelos órgãos 
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competentes, como o INMETRO, ANVISA e outros órgãos reguladores aplicáveis à área 

de saúde e odontologia. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO DE PREÇO N° xx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

 

Aos ................ dias do mês de ................. de 2026, autorizado pelo Pregão Eletrônico nº. 

12/2026, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com integral 

observância da Lei Geral de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, e alterações, que, conjuntamente com as condições 

estabelecidas pelo edital e os requisitos a seguir estipulados, regem o relacionamento 

obrigacional entre o Município de Tijucas do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n° 76.105.584/0001-21, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. José Altair Moreira, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.842.427-0 - 

SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 319.442.809-87, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA ....................., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº. ..................., com endereço à ......................., neste ato 

representado por ........................., inscrito no CPF sob nº. ....................  

 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância 

das normas elencadas acima, FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-

ARP REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA DE 

TIJUCAS DO SUL/PR, conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência e 

Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital e PREÇOS REGISTRADOS 

das respectivas propostas apresentadas, classificadas, negociadas e aceitas no certame 

do Pregão Eletrônico nº 12/2026 realizado em 11/05/2026, conforme ata de sessão, 

conforme as Cláusulas e condições que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Objeto da presente ata de registro de preços consiste no REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 
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NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA DE 

TIJUCAS DO SUL/PR, conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência - 

Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.  

1.1.1. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela empresa 

classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1.1.2. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame licitatório, 

é de R$______ (_________________________), no qual se inclui todos os tributos, 

diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

1.2. O Município de Tijucas do Sul e suas secretarias não se obrigam a contratar a 

quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro 

de Preços.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO 

DE PREÇOS  

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 

ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 

procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.  

2.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a partir da data da publicação 

do extrato da mesma, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021.  

2.2.2. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 12/2026, terá seu 

extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios, no endereço eletrônico 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar. 

 2.2.3. A íntegra de todo o processo será disponibilizada no sítio eletrônico 

www.tijucasdosul.pr.gov.br. 

2.3. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 

registrados estão inferiores ou superiores aos preços praticados no mercado, caberá à 

Administração convocar os fornecedores/prestadores de serviços registrados para 

negociar o novo valor.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO, DO 

ACEITE DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da entrega 

da Requisição de Compra/Serviço ou Nota de Empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, na forma descrita no Edital de 

Pregão Eletrônico nº. 12/2026. 

3.1. A CONTRATADA deverá entregar os itens licitados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da respectiva Requisição de Compra, 

expedida pelo CONTRATANTE, conforme as necessidades da secretaria. 

3.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

das Secretarias, entre os horários de segunda a sexta feira das 08:30 às 11:30 e das 13:30 

às 16:00 em dia e horário comercial, mediante formulário próprio de Requisição de Compra 

e Nota de Empenho, emitido pelo encarregado responsável e enviado por e-mail 

devidamente cadastrados, onde a secretaria terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 

aceitar os materiais. 

3.3. As entregas dos produtos devem ser feitas nos endereços de acordo com a secretaria 

solicitante. 

3.3.1 São endereços para entrega: 

LOCAL DE ENTREGA ENDEREÇO 

Central de Abastecimento Farmacêutico –

CAF (almoxarifado) 

Rua João Leopoldo Jacomel n° 147, 

Centro – Tijucas do Sul - PR 

 

3.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 

durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

3.6. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Décima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no 

Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021.  

3.7. No ato do recebimento dos materiais constantes das especificações, será realizada a 

conferência de todos.  
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3.8. A qualidade dos produtos, objetos da licitação, deverá estar de acordo com os padrões 

de exigências do órgão regulador o qual regulamenta a qualidade do objeto ora licitado no 

âmbito nacional.  

3.9. Os produtos deverão estar rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da 

CONTRATADA, todas as despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários 

e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios, entre outros que porventura se 

mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado. 

3.10. Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou 

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações 

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, 

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente 

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 10 (dez) dias 

corridos de sua entrega. 

3.11. Nos termos do Decreto Municipal 4.411/2023, que dispõe sobre fiscalização e gestão 

de contratos, os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, 

serão: 

I – Fiscal: Eurico Irapoan Lisboa Penteado Neto 

II – Gestor: Elaine de Castro Neves  

3.12. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos. 

3.13. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de 

servidor designado para tanto (fiscalizador). 

3.14. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, 

nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de Preços. 

3.15. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Detentora da Ata 

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação 

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da Requisição 

de Compra, ao dia, até o máximo de 05 (cinco) dias. 

3.16. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar 

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser 
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expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da Requisição de 

Compra, ao dia, até o máximo de 05 (cinco) dias. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de depósito 

bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme 

disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, 

desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante.  

4.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.3. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O 

prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

4.4. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da contratada, 

conforme número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado pela 

contratada para os pagamentos via crédito Conta Corrente. A contratada que não possuir 

conta corrente no BANCO DO BRASIL S.A. deverá arcar com as taxas bancárias de 

transferência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

5.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.  

5.2.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o reajuste 

poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados no mercado. 

5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 

ata.  
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5.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores 

aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade.  

5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

5.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021.  

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

5.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

a) Por razão de interesse público; ou  

b) A pedido do fornecedor.  

5.9. Conforme regulamentado no Artigo 299, § 2º, do Decreto Estadual n° 7389 de 2024, 
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na prorrogação da vigência inicial da ata de registro de preços pode haver a renovação 

dos quantitativos registrados em relação a cada item, até o limite do quantitativo original. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS  

6.1. Nos valores registrados quanto aos produtos fornecidos e/ou serviços a serem 

executados, incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS  
 
7.1. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos códigos 

a seguir discriminados: 

09 Secretaria Municipal de Saúde  

001 Diretoria de Saúde: Atenção Primária e Hospitalar 

10.301.0007.2024 – Manutenção da Diretoria e do Fundo Municipal de Saúde 

4310 (0303) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4320 (0494) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4330 (0495) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

são obrigações:  

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A contratada obriga-se a:  

a) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem a data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

c) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no termo de referência ou na ata de registro de preços.  
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e) Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza, causados direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou 

prepostos aos bens do Município, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Objeto 

licitado, não se excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização e 

acompanhamento pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE/CONTRATANTE.  

f) Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for 

compelido a responder por força da contratação oriunda do presente certame, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios.  

g) Substituir, reparar ou corrigir, no máximo em 05 (cinco) dias úteis, contadas a partir da 

comunicação, os materiais e/ou os objetos fornecidos com avarias ou defeitos ou em 

desconformidade com o Edital ou proposta apresentada na licitação. 

h) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 

i) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade. 

j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

k) Na entrega do produto, será exigida ficha técnica, catálogo ou prospecto dos produtos 

ofertados, contendo informações claras sobre marca, fabricante, especificações técnicas, 

composição e número de registro sanitário; 

l) Apresentar a garantia dos objetos, conforme item 11 do termo de referência. 

l.1) Os itens que exigirem garantia deverão ser entregues acompanhados do manual do 

usuário, com versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada 

para eventuais reparos ou manutenção; 

m) Atender os requisitos de transporte, embalagem e acondicionamento, de acordo com o 

item 12 do termo de referência. 

n) Atender as exigências de validade mínima dos produtos. 

n.1) Os materiais de consumo que não possuírem exigência de validade explicita em seu 

descritivo, deverão ter prazo mínimo igual ou superior a 75% do prazo de validade inicial, 

a contar da data de fabricação. 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-150, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

 

o)  Indicar preposto para representá-la, com poderes para responder por ela durante a 

execução do contrato, caso haja necessidade de decisões rápidas ou esclarecimentos em 

campo; 

p) Garantir a rastreabilidade e o controle de qualidade do objeto fornecido, permitindo à 

Administração Municipal acompanhar o processo de entrega, a condição dos materiais 

fornecidos e qualquer ocorrência que possa afetar o cumprimento do contrato, mediante 

relatórios periódicos ou inspeções; 

A CONTRATADA se obriga ainda (quando aplicável) a: 

a) Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18), na hipótese de, 

em razão do presente contrato, a Contratada realizar o tratamento de dados pessoais 

como operadora ou controladora, deverá adotar as medidas de segurança técnicas, 

jurídicas e administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não 

autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os 

padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados em 

conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade em vigor, 

sem prejuízo do disposto nas alíneas subsequentes; 

b) Dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato tão-

somente na medida do cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento para 

quaisquer outros propósitos;  

c) Não fornecer transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, amenos que 

com base em instruções explícitas, por escrito, do Contratante ou por ordem de autoridade 

judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informando ao Contratante dentro de 

24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial, ressalvadas as hipóteses 

legais de sigilo na investigação em que o tratamento sigiloso tenha sido expressamente 

exigido pela autoridade judicial, quando a Contratada estará dispensada da comunicação 

ao Contratante;  

d) Não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD;  

e) Assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que 

estejam capacitados para agir dentro das normas nela dispostas;  

f) Assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo 

de confidencialidade;  
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g) Responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de 

serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual, bem 

como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados;  

h) Cessar o tratamento de dados pessoais, realizado com base no Contrato 

imediatamente após o seu término e, a critério exclusivo do Contratante, apagar, destruir 

ou devolver os dados pessoais que tiver obtido;  

i) Nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo 

Contratante, a Contratada será considerada "operadora" e deverá aderir à Política de 

Privacidade e Proteção de Dados do Contratante. 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A contratante obriga-se a: 

a) Emitir requisição produtos a serem adquiridos ou dos serviços a serem executados.  

b) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

c) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos. 

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio desta 

Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e do Decreto 

Municipal 4.411/2023, através de servidor designado para tanto (fiscalizador). 

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando:  
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a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;  

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado;  

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 

empresa Detentora;  

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas 

pela empresa detentora;  

9.1.2. Pela Detentora quando:  

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer 

antes do pedido de execução dos serviços pelo Município.  

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro 

de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou 

bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 

Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com 

fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida a 

conveniência administrativa.  

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.  

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza.  

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 

que deram origem ao Registro de Preços;  
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9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

10.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão 

sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 

2021.  

10.1.1. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 

aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não  

ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 

remanescentes.  

10.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a 

Administração aplicar as penalidades cabíveis.  

10.3. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta 

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações 

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a 

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as penalidades previstas no art. 156 da lei 

14.133 de 2021, cumulativamente ou não, considerando as especificações descritas no § 

1º deste mesmo artigo. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas 

disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições 

estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou.  

O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas pelo Edital de Pregão eletrônico nº 12/2026. 

11.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 

dispositivos, o edital de Pregão eletrônico nº 12/2026, as Requisições de 
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Compra/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que 

não contrariar as presentes disposições. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

12.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão 

dirimidas no Foro de São Jose dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 

Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

12.2. Justos e acordados firmam o presente, para constar que foi lavrada a presente Ata 

de Registro de Preços, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo 

Prefeito Municipal de Tijucas do Sul/PR, pelo representante do Detentor e por duas 

testemunhas. 

Tijucas do Sul/PR, xx de xxxxx de 2026. 

 

         ___________________________                          __________________________ 

JOSÉ ALTAIR MOREIRA 

Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 

                          (Razão Social) 

                          (Representante) 

                          Detentor da Ata de  

                          Registro de Preços 

 

       Testemunhas: 

 

Nome: ________________________  

 

CPF: _____________________ 

 

Assinatura: ___________________ 

 

 

Nome: ________________________  

 

CPF: _____________________ 

 

Assinatura: ___________________ 

 

 

 

 

 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-150, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

 

ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao  

Município de Tijucas do Sul 

Sra. Pregoeira, 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº XX/ 2026. 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.S.ª nossa proposta de preços, a 

preços fixos sem reajuste, relativa a licitação em epigrafe, cujo o objeto é 

xxxxxxxxxxxx. 

 

 

Item      Descrição Quant. Marca/modelo Garantia 
Valor 

unitário 

Valor 

total 

       

 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o 

prazo de validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o 

recebimento das propostas. 

 

 

________________, ___de ___de 2026. 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADO 

Pregão Eletrônico nº XX/2026 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 
XX/2026, que: 

a) Não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, em conformidade com o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

b) Nenhum de nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de 
Tijucas do sul/PR. 

c) Não estamos suspensos temporariamente de participar em licitação ou impedidos 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
pública, em qualquer e suas esferas;   

e) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

f)  Atendemos aos requisitos de habilitação, e que respondemos pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

g) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme o disposto no Art. 63, IV da lei 14.133 de 2021. 

h) Nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto 
no Art. 63º, § 1º da Lei 14.133/21 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

_________________________ 

(Local e data) 
_________________________________ 

(Representante Legal) 
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ANEXO V 

 PROCURAÇÃO NOMEANDO REPRESENTANTE LEGAL 

PROCURAÇÃO NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  

 

Nome: (Razão Social)  

Nome Resumido:  

Endereço:  

Complemento:  

Bairro:  

Cidade:  

UF:  

CEP:  

CNPJ/CPF:  

Inscrição estadual:  

RG:  

Telefone comercial:  

Fax:  

Celular:  

E-mail:  

Representante legal:  

Cargo:  

Telefone:  

Ramo de Atividade:  

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 

adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 

disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  
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a) tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar;  

b) observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

c) observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

dos quais declara ter pleno conhecimento;  

d) designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e  

e) pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no ANEXO VI do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 

definidos no ANEXO VI do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil.  

5. (Cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 

653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 

representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para 

tanto:  

a) declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;  

b) apresentar lance de preço;  

c) apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeiro;  

d) solicitar informações via sistema eletrônico;  

e) interpor recursos contra atos do Pregoeiro;  

f) apresentar e retirar documentos;  

g) solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;  

h) assinar documentos relativos às propostas;  

i) emitir e firmar o fechamento da operação; e  

j) praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido.  

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-150, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

 

Corretora:  

Endereço: 

 CNPJ:  

O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 

das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 

em andamento.  

Local e data (assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  
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ANEXO VI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – (DIRETAMENTE PELO 

LICITANTE).  

Indicação de Usuário do Sistema Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 1 Nome:  

CPF:  

Função:  

Telefone:  

Celular:  

Fax:  

E-mail:  

2 Nome:  

CPF:  

Função:  

Telefone:  

Celular:  

Fax:  

E-mail:  

3 Nome:  

CPF:  

Função:  

Telefone:  

Celular:  

Fax:  

E-mail:  

O Licitante reconhece que:  

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
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b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; d) O Licitante 

será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; 

e  

e) O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 

Bolsa, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA.  

Local e data:  

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

A Pregoeira Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio 

de seu Representante Legal, Sr.(a)........................................, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º..............., inscrito no CPF/MF sob o nº......................., DECLARA, para fins 

do disposto no Edital de ......................................... nº ............./.................., sob as penas 

da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

 2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14/12/2006;  

3. ( ) MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do artigo 18 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14/12/2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006. ......................................................... (local e data) 

.........................................................  

(Nome, RG e Assinatura do Representante Legal) Importante:  

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

ou Microempreendedor Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da 
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veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n.º 123/2006.  

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

ou Microempreendedor Individual, falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades 

previstas neste Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis. 

 

 

_________________________ 

(Local e data) 

_________________________________ 

(Representante Legal) 
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ANEXO VIII 

RELAÇÃO DE ORÇAMENTOS: 

 

  Os itens grifados em amarelo foram desconsiderados 
na formulação da média, por estarem discrepantes 

em relação aos demais valores. 

        
   

          

   

  
 

        
   

ITEM CODIGO BR DESCRIÇÃO UNID QTD 
ORÇAMENTO 

01 - NOTA 
PARANÁ  

ORÇAMENTO 
02 - BPS 

ORÇAMENTO 
03 - LA 
DALLA 
PORTA 
JUNIOR  

ORÇAMENTO 
04 - DENTAL 

PRIME 

ORÇAMENTO 
05 - BANCO 
DE PREÇO 

ORÇAMENTO 
06 - 

INTERNET 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

1 BR0438080 

AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL: SILICONE, 
TIPO: ABRIDOR DE BOCA, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL, FORMATO: BLOCO, TAMANHO: 
ADULTO E INFANTIL, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 

KIT 5 R$ 23,6700 R$ 13,3200 R$ 20,9000 R$ 22,1200 R$ 9,5300   
R$ 

22,2300 
R$ 111,1500 

2 BR0442143 

AGULHA GENGIVAL CURTA CAIXA COM 100. AGULHA 
ODONTOLÓGICA,     MATERIAL:     AÇO INOXIDÁVEL         
SILICONADO,         APLICAÇÃO: GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO: 27 G CURTA, TIPO      PONTA:      
COM      BISEL      TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:      
CONECTOR      PARA      SERINGA CARPULE,   TIPO   
USO:   ESTÉRIL,   DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:    
COM    PROTETOR    PLÁSTICO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA  30 
NÃO 

ENCONTRADO 
R$ 29,3600 R$ 49,9000   R$ 29,8300   

R$ 
36,3633 

R$ 1.090,8990 

3 BR0442144 

AGULHA GENGIVAL LONGA CAIXA COM 100. AGULHA 
ODONTOLÓGICA,    MATERIAL:     AÇO INOXIDÁVEL       
SILICONADO,         APLICAÇÃO: GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO: 27 G LONGA, TIPO      PONTA:      
COM      BISEL      TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:      
CONECTOR      PARA      SERINGA CRAPULEAR,   TIPO   
USO:   ESTÉRIL,   DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:    
COM    PROTETOR    PLÁSTICO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA  20 R$ 36,8700 R$ 24,4400 R$ 49,9000 R$ 56,9240 R$ 34,8300   
R$ 

47,8980 
R$ 957,9600 
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4 BR0442142 

AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA CAIXA COM 100.  
AGULHA ODONTOLÓGICA,  MATERIAL:  AÇO 
INOXIDÁVEL         SILICONADO,         APLICAÇÃO: 
GENGIVAL /  ANESTESIA,  DIMENSÃO:  30  G EXTRA 
CURTA,  TIPO  PONTA:  COM  BISEL  TRIFACETADO, 
TIPO CONEXÃO:      CONECTOR      PARA      SERINGA 
CARPULE,   TIPO   USO:   ESTÉRIL,   DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:    COM    PROTETOR    PLÁSTICO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA  10 R$ 31,7500 R$ 23,3500 R$ 49,9000   R$ 36,8200   
R$ 

39,4900 
R$ 394,9000 

5 BR0431736 
ALAVANCA APICAL RETA N°    301 ADULTO. MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL; AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 4 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 24,8800 R$ 51,9000 R$ 83,9440 R$ 49,3900   
R$ 

61,7447 
R$ 246,9788 

6 BR0413383 
ALAVANCA APICAL RETA N°    304 ADULTO. MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL; AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 4 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 32,6600 R$ 51,9000 R$ 83,9440 R$ 37,4900   
R$ 

57,7780 
R$ 231,1120 

7 BR0431615 
ALAVANCA APICAL RETA N°    305 ADULTO. MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL; AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 4 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 37,5400 R$ 51,9000   R$ 50,9200   
R$ 

46,7867 
R$ 187,1468 

8 BR0413388 
ALAVANCA RETA SELDIN N°    2 ADULTO. MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL; AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 4 R$ 42,9000 R$ 34,2300 R$ 53,0000   R$ 38,2800   
R$ 

44,7267 
R$ 178,9068 

9 BR0363774 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: HEIDBRINK, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: RAÍZES, TAMANHO: Nº 1 

UNIDADE 4 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 35,6700 R$ 55,2800   R$ 60,2300   
R$ 

50,3933 
R$ 201,5732 

10 BR0413381 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
APICAL, DIREITA, INFANTIL, Nº 303, AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 4 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 24,1700 R$ 54,5700 R$ 83,9440 R$ 35,7500   
R$ 

58,0880 
R$ 232,3520 

11 BR0413380 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
APICAL, ESQUERDA, INFANTIL, Nº 302, 
AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 4 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 26,0200 R$ 54,5700 R$ 83,9440 R$ 29,1900   
R$ 

55,9013 
R$ 223,6052 

12 BR0437053 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
APICAL, RETA, INFANTIL, Nº 301 

UNIDADE 4 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 28,7700 R$ 54,5700   R$ 39,4500   
R$ 

40,9300 
R$ 163,7200 
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13 BR0453261 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 1 PORÇÃO. COMPOSIÇÃO: 
40% DE PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7%  DE 
COBRE,  SEM ZINCO,  ISENTO DA FASE GAMA II,  
PRESA REGULAR,  RELAÇÃO  LIGA  1:0.92 (47,9%   DE   
MERCÚRIO).   EMBALAGEM   COM   50 CÁPSULAS. 

PACOTE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 75,6900 R$ 318,0000   R$ 161,8200   
R$ 

185,1700 
R$ 925,8500 

14 BR0453261 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 2 PORÇÕES. 
COMPOSIÇÃO: 40% DE PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 
28,7%  DE COBRE,  SEM ZINCO,   ISENTO DA  FASE 
GAMA  II,  PRESA REGULAR,  RELAÇÃO  LIGA  1:0.92 
(47,9%   DE   MERCÚRIO).   EMBALAGEM   COM   50 
CÁPSULAS. 

PACOTE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 75,6900 R$ 318,0000   R$ 253,5100   
R$ 

215,7333 
R$ 1.078,6665 

15 BR0452484 

ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA. 
CONCENTRAÇÃO:   20%,   USO:   GEL TÓPICO   COM 
SABOR,       EMBALAGEM    COM    NO    MÍNIMO    12 
GRAMAS. 

UNIDADE 100 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 10,0000 R$ 24,5700 R$ 16,4920 R$ 9,8400   
R$ 

17,0207 
R$ 1.702,0700 

16 BR0429359 

APLICADOR DE HIDRÓXIDO CÁLCIO. APLICAÇÃO PARA 
CIMENTO    HIDRÓXIDO    DE CÁLCIO,        MATERIAL:        
AÇO        INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS   ADICIONAIS:   
CABO   LONGO, DUPLO,    TIPO    PONTA    ANGULADA,    
TAMANHO: 15CM. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 7,9700 R$ 27,5000   R$ 25,4900   
R$ 

20,3200 
R$ 101,6000 

17 BR0410557 

APLICADOR MICROBRUCH ODONTOLÓGICO. TIPO 
HASTE:        DOBRÁVEL,        TIPO USO: DESCARTÁVEL,            
MATERIAL:            PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS  
ADICIONAIS:  PONTAS  FIBRAS NÃO ABSORVENTES, 
PONTA FINA, CAIXA 100 UN. 

CAIXA  50 R$ 20,1100 R$ 10,6600 R$ 29,9700   R$ 28,6200   
R$ 

26,2333 
R$ 1.311,6650 
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18 BR0395341 

AUTOCLAVE DIGITAL BIVOLT AUTOMÁTICO  - 127/220 
V.   CAPACIDADE 40   LITROS,   PROGRAMA ÚNICO   DE   
ESTERILIZAÇÃO,   TEMPERATURA   E PRESSÃO            
EXIBIDOS            POR            LEDS, DESACELERAÇÃO         
E         DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA,        2    
BANDEJAS    EM    ALUMÍNIO ANODIZADO,  TAMPA E  
CÂMARA EM  AÇO  INOX QUE  FACILITA A  LIMPEZA.  
SECAGEM  EFICIENTE COM PORTA ENTRE ABERTA, 
DEVE TER AO MENOS 27  SISTEMAS DE  SEGURANÇA 
ENTRE  OS  QUAIS CHAVE      E      TRAVA      DA      
PORTA,      SISTEMA ELETRÔNICO   DE   CRUZAMENTO   
DE   DADOS   E SISTEMA     ELETRÔNICO     DE     
CONTROLE     DE POTÊNCIA. 

UNIDADE 2 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 
3.750,0000 

R$ 
8.729,9000 

  
R$ 

6.500,0000 
  

R$ 
6.326,6333 

R$ 12.653,2666 

19 
não 

encontrado  

BABADOR ODONTOLÓGICO TAMANHO 30 X40, UMA 
CAMADA DE CELULOSE 100% VIRGEM SUPER 
ABSORVENTE E UMA CAMADA DE FILME DE 
POLIETILENO ATÓXICO QUE IMPEDE PASSAGEM DE 
LÍQUIDO, NÃO ESTÉRIL, PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

PACOTE  60 R$ 18,0000   R$ 17,4500 R$ 45,9760 R$ 14,6600   
R$ 

16,7033 
R$ 1.002,1980 

20 BR0440147 
BANDEJA DE INOX RETANGULAR. TAMANHO: 
22X12X1,5CM,                  AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 20 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 26,6600 R$ 53,9900   R$ 31,2600   
R$ 

37,3033 
R$ 746,0660 

21 BR0403311 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO FG 
Nº 04, AÇO INOXIDÁVEL. 

UNIDADE 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 16,6300 R$ 16,5000   R$ 5,6500   
R$ 

12,9267 
R$ 129,2670 

22 BR0403382 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 
06, AÇO INOXIDÁVEL. 

UNIDADE 10 R$ 6,4000 R$ 8,9300 R$ 16,5000   R$ 5,9700   
R$ 

10,4667 
R$ 104,6670 

23 BR0402944 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1011. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 30 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 3,4500 R$ 16,3100   R$ 2,2900   R$ 7,3500 R$ 220,5000 

24 BR0402945 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1012. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 40 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 3,0200 R$ 16,3100   R$ 2,3800   R$ 7,2367 R$ 289,4680 
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25 BR0402946 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1013. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 200 R$ 2,8500 R$ 3,2800 R$ 16,3100   R$ 2,2500   R$ 7,2800 R$ 1.456,0000 

26 BR0402947 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1014. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 200 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 3,1800 R$ 16,3100   R$ 2,8400   R$ 7,4433 R$ 1.488,6600 

27 BR0402948 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1015. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 200 R$ 2,0100 R$ 3,1900 R$ 16,3100   R$ 2,3600   R$ 7,2867 R$ 1.457,3400 

28 BR0402949 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1016. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 50 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 3,1300 R$ 16,3100   R$ 2,6700   R$ 7,3700 R$ 368,5000 

29 BR0403011 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1093. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 3,6100 R$ 16,3100   R$ 2,8600   R$ 7,5933 R$ 151,8660 

30 BR0402978 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1190. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 4,1800 R$ 16,3100   R$ 2,1400   R$ 7,5433 R$ 150,8660 

31 BR0403126 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  2135. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 4,3500 R$ 5,3200 R$ 16,3100   R$ 2,1000   R$ 7,0200 R$ 140,4000 

32 BR0403095 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  3168. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 3,2200 R$ 3,5900 R$ 16,3100   R$ 5,7900   R$ 7,2275 R$ 144,5500 

33 BR0402982 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  3195. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 200 R$ 3,0100 R$ 2,6600 R$ 16,3100   R$ 2,1600   R$ 6,0350 R$ 1.207,0000 

34 BR0403132 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  4138. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 5,1500 R$ 2,5400 R$ 16,3100   R$ 2,5400   R$ 6,6350 R$ 132,7000 

35 BR0403154 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  3195F PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 100 R$ 5,9800 R$ 2,7700 R$ 16,3100   R$ 2,0600   R$ 6,7800 R$ 678,0000 

36 BR0403094 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1111F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 10,8200 R$ 16,3100   R$ 2,0600   R$ 9,7300 R$ 194,6000 

37 BR0403140 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1112F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 2,2100 R$ 16,3100   R$ 2,2500   R$ 6,9233 R$ 138,4660 

38 BR0403145 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1190F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 6,1800 R$ 7,4200 R$ 16,3100   R$ 3,2700   R$ 8,2950 R$ 165,9000 

39 BR0403147 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  2135F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 10,0900 R$ 8,1800 R$ 16,3100   R$ 2,1300   R$ 9,1775 R$ 183,5500 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-150, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

 

40 BR0403178 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  3038F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 1,7200 R$ 16,3100   R$ 2,1300   R$ 6,7200 R$ 134,4000 

41 BR0403150 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  3118F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 3,5300 R$ 3,2100 R$ 16,3100   R$ 2,0600   R$ 6,2775 R$ 125,5500 

42 
não 

encontrado  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  3118FF. PONTA 
DIAMANTADA 

UNIDADE 20 R$ 10,9500 R$ 3,0400     R$ 2,2600   R$ 5,4167 R$ 108,3340 

43 BR0403152 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  3168F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 100 R$ 6,2300 R$ 2,9400 R$ 16,3100   R$ 2,0600   R$ 6,8850 R$ 688,5000 

44 BR0403178 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  4138F. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 20 R$ 12,1200 R$ 8,5000 R$ 16,3100   R$ 2,1300   R$ 9,7650 R$ 195,3000 

45 BR0403874 
BROCA    ZECA    CURTA    21MM.    MATERIAL 
CARBIDE,    PONTA    ATIVA, FORMATO    
TRONCOCÔNICO. 

UNIDADE 50 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 14,3700 R$ 36,7600   R$ 225,1300 R$ 37,9000 
R$ 

29,6767 
R$ 1.483,8350 

46 BR0426799 
BROCA  CARBIDOPA  BAIXA ROTAÇÃO  Nº  2. COM 
HASTE DE  AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 

UNIDADE 10 R$ 7,9300 R$ 6,2600 R$ 16,9000   R$ 13,2700   
R$ 

12,7000 
R$ 127,0000 

47 BR0426800 
BROCA CARBIDE PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº 4. COM 
HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO. 

UNIDADE 10 R$ 8,0400 R$ 7,3600 R$ 16,9000   R$ 10,6900   
R$ 

11,8767 
R$ 118,7670 

48 BR0426801 
BROCA CARBIDE PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº 6. COM 
HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO. 

UNIDADE 10 R$ 11,8500 R$ 6,3300 R$ 16,9000   R$ 13,3400   
R$ 

14,0300 
R$ 140,3000 

49 BR0403865 
BROCA CARBIDE PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº 8. COM 
HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO. 

UNIDADE 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 5,3300 R$ 16,9000   R$ 6,2500   R$ 9,4933 R$ 94,9330 

50 
não 

encontrado  
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA CÔNICA DENTADA PLANA 
PM 25MM. UNIDADE. PEÇA DE MÃO, 25MM. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 10,7500 R$ 29,0000 R$ 17,5980 R$ 9,9300   
R$ 

19,1160 
R$ 95,5800 

51 BR0419515 

BROQUEIRO EM ALUMÍNIO 21 FUROS MISTO. 
BROQUEIRO EM   ALUMÍNIO   21   FUROS   MISTO 
ALUMÍNIO  ANODIZADO,  ALTA  ROTAÇÃO,  BAIXA  
ROTAÇÃO  APRESENTAÇÃO:  EMBALAGEM COM 01UN 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 24,4500 R$ 49,9000 R$ 58,6600 R$ 24,1400   
R$ 

44,3367 
R$ 221,6835 
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52 BR0302474 
BRUNIDOR CONDENSADOR Nº 29. AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO: 13 CM. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 9,6800 R$ 21,9000 R$ 26,4600 R$ 11,1500   
R$ 

19,8367 
R$ 99,1835 

53 BR0413300 
CABO ESPELHO BUCAL.   AÇO INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ENCAIXE UNIVERSAL. 

UNIDADE 50 R$ 7,3300 R$ 5,8500 R$ 30,6000 R$ 14,1120 R$ 17,4400   
R$ 

20,7173 
R$ 1.035,8650 

54 BR0426529 
CALCADOR EMBARACILHO NR.       N°       2. 
CONDENSADOR PARA AMÁLGAMA,       AÇO 
INOXIDÁVEL,  AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 8,4700 R$ 22,9000 R$ 26,4600 R$ 35,1100   
R$ 

28,1567 
R$ 140,7835 

55 BR0426531 

CALCADOR  /CONDENSADOR, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: HOLLEMBACK, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS DUPLAS, 
REFERÊNCIA: Nº 01, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 8,1000 R$ 25,8000 R$ 26,4600 R$ 8,2000   
R$ 

17,1400 
R$ 85,7000 

56 BR0437552 

CANETA  DE ALTA  ROTAÇÃO.    EXTRA  TORQUE (PUSH    
BUTTON)    BAIXO    NÍVEL    DE    RUÍDO    E 
VIBRAÇÃO, ACOPLAMENTO BORDEN, PRESSÃO DE AR 
DE 32 LBS, RUÍDO: 64 DBS, TORQUE: 0,13 NCM, 
ROTAÇÃO MÁXIMA: 280.000 - 380.000 RPM 

UNIDADE 8 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 350,0000 R$ 494,5400   R$ 597,0800 
R$ 

1.100,0000 
R$ 

480,5400 
R$ 3.844,3200 

57 BR0425821 

CARIOSTÁTICO 12%.     COMPONENTE:     ÁCIDO 
FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE 2:   
HIDRÓXIDO DE AMÔNIA,   ASPECTO   FÍSICO: LÍQUIDO, 
FRASCO DE 5 ML. 

FRASCO  5 R$ 33,0700 R$ 27,1300 R$ 58,9900   R$ 21,5600   
R$ 

39,7300 
R$ 198,6500 

58 BR0436148 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: ENDODÔNTICO, 
MAISTO, COMPOSIÇÃO: ZNO, IODOFÓRMIO, TIMOL, 
CLOROFENOL CANFORADO, ASPECTO FÍSICO: PASTA, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO 

KIT 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 37,4000 R$ 343,9000 R$ 103,4600 R$ 68,3800   
R$ 

171,9133 
R$ 859,5665 

59 BR0404547 
CIMENTO OBTURADOR PROVISÓRIO. COMPOSIÇÃO:   
COM FLÚOR,   ASPECTO FÍSICO: PASTA ÚNICA, 
EMBALAGEM COM 25 GRAMAS 

POTE  10 R$ 15,0200 R$ 20,0100 R$ 21,9000 R$ 26,4600 R$ 8,2500   
R$ 

22,7900 
R$ 227,9000 

60 BR0422120 
CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO. COMPOSIÇÃO:  
KIT DE ÓXIDO  DEZINCO  (PÓ)  + EUGENOL (LÍQUIDO) 

KIT 20 R$ 55,2100 R$ 24,0800 R$ 219,6000 R$ 69,8600 R$ 17,2000   
R$ 

32,1633 
R$ 643,2660 
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61 BR0404562 

CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO.   
BASE   (EMBALAGEM 13 GRAMAS)   + CATALISADOR   
(EMBALAGEM   11   GRAMAS)   +   1 BLOCO DE 
MISTURA. 

KIT 10 R$ 58,4800 R$ 24,4500 R$ 85,9000 R$ 59,7800 R$ 20,7400   
R$ 

47,5700 
R$ 475,7000 

62 BR0341174 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO. CONCENTRAÇÃO: 
0,12%, FORMA FARMACÊUTICA: COLUTÓRIO, FRASCO 
COM 250 ML 

FRASCO  10 R$ 11,1400 R$ 17,8500 R$ 27,1500 R$ 16,7440 R$ 9,6000   
R$ 

15,2447 
R$ 152,4470 

63 BR0269843 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%   COM EPINEFRINA.  
CAIXA COM 50 TUBETES  DE 1,8 ML. 

CAIXA  10 R$ 128,6400 R$ 36,7100 R$ 173,4500 R$ 217,2800 R$ 83,5400   
R$ 

173,1233 
R$ 1.731,2330 

64 
não 

encontrado  

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%  SEM 
VASOCONSTRITOR.  CAIXA COM50 TUBETES  DE 1,8 
ML. 

CAIXA  10 R$ 244,8900 R$ 40,2800 R$ 289,9000   R$ 119,8100   
R$ 

218,2000 
R$ 2.182,0000 

65 BR0269888 

CLORIDRATO MEPIVACAÍNA 2%        COM EPINEFRINA.           
1:100.000 ISENTO           DE METILPARABENO      CAIXA      
C/      50      TUBETES ACONDICIONADOS  EM TUBETES  
DE CRISTAL  DE 1,8      ML,      ACONDICIONADOS      
EM      BLISTERS LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. 

CAIXA  100 R$ 183,7500 R$ 66,1400 R$ 229,9000 R$ 286,3000 R$ 159,1300   
R$ 

233,3167 
R$ 23.331,6700 

66 BR0297697 

CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4%.      COM EPINEFRINA 
1:100.000 ISENTO DE METILPARABENO CAIXA C/  
50TUBETES  DE CRISTAL  COM  1,8  ML, 
ACONDICIONADOS EM BLISTERS LACRADOS COM 10 
TUBETES CADA. 

CAIXA  100 R$ 180,2700 R$ 106,2400 R$ 256,0000 R$ 372,8760 R$ 209,3700   
R$ 

279,4153 
R$ 27.941,5300 

67 BR0269833 

CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA 3%     COM 
FELIPRESSINA. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE 
PLÁSTICO COM 1,8ML   CADA.   CLORIDRATO   DE 
PRILOCAÍNA COM FELIPRESSINA 0,03UL/ML. 

CAIXA  10 R$ 188,2500 R$ 58,6100 R$ 239,6500 R$ 362,3480 R$ 188,6400   
R$ 

244,7220 
R$ 2.447,2200 

68 BR0413208 

COMPRESSOR            ODONTOLÓGICO            COM 
RESERVATÓRIO      DE      40      A      45      LITROS. 
TOTALMENTE ISENTO DE ÓLEO. MOTOR COM NO 
MÍNIMO 1,5 HP E DOIS CABEÇOTES, COMPONENTES 
INTERNOS    CONFECCIONADOS    EM    CERÂMICA. 
BAIXO  NÍVEL  DE  RUÍDO  ENTRE  52  DBA  65  DB. 
ALIMENTAÇÃO:220     VOLTS.     COM     GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UNIDADE 2 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 
2.546,4300 

R$ 
5.490,0000 

  
R$ 

3.156,6200 
  

R$ 
3.731,0167 

R$ 7.462,0334 

69 BR0391582 
CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO FOSFÓRICO, 
CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO FÍSICO: GEL 

UNIDADE 100 R$ 3,8500 R$ 3,1600 R$ 11,5400 R$ 7,4760 R$ 8,2700   R$ 9,0953 R$ 909,5300 
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70 
não 

encontrado  

CONTRA ÂNGULO.  PARA BAIXA ROTAÇÃO  COM 
SISTEMA  DE ENCAIXE  TIPO  INTRA(UNIVERSAL) 
SPRAY  EXTERNO,  GIRO  DE  360°,  ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC,  POSSUI BAIXO  NÍVEL DE  RUÍDO  E 
VIBRAÇÃO. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 267,9900 R$ 479,0000   R$ 347,1600   
R$ 

364,7167 
R$ 1.823,5835 

71 BR0435440 
CREME DENTAL DENTIFRÍCIO. COMPOSIÇÃO BÁSICA:  
CREME DENTAL COM FLÚOR ATIVO DE (1500 PPM), 
SABOR: VARIADOS, CAPACIDADE: 50 G. 

TUBO  200 R$ 3,5800   R$ 9,6900 R$ 3,5280 R$ 2,5200   R$ 5,5993 R$ 1.119,8600 

72 BR246116 

CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA.  PRODUZIDA EM 
MADEIRA   ESPECIAL;   POSSUEM   FORMATO 
ANATÔMICO  DA AMEIA;  SEM FARPAS,  TINGIDAS 
COM  PIGMENTOS ATÓXICOS,  DISPONÍVEL  EM  5 
TAMANHOS        CODIFICADOS        POR        CORES. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

CAIXA  5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 10,3800 R$ 48,9000 R$ 75,3200 R$ 7,0800 R$ 49,9000 
R$ 

58,0400 
R$ 290,2000 

73 
não 

encontrado  

CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS. FRASCO COM 
10G,        COMPOSIÇÃO        PRÓPOLIS(10%, 
IODOFÓRMIO     (5%),     CERA     DE     ABELHA     E 
ESPESSANTE. 

FRASCO  10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 28,7800 R$ 86,9000   R$ 28,4400   
R$ 

48,0400 
R$ 480,4000 

74 BR427569 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO: GRACEY, MODELO: Nº 1-2, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABO OCO 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 17,3000 R$ 66,9200 R$ 27,7760 R$ 22,1700   
R$ 

38,9553 
R$ 194,7765 

75 BR0427571 
CURETA PERIO GRACEY 5-6. AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 22,8000 R$ 66,9200   R$ 32,5000   
R$ 

40,7400 
R$ 203,7000 

76 BR0427812 
CURETA PERIO MCCALL 13-14. AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 17,1800 R$ 71,7700   R$ 43,1700   
R$ 

44,0400 
R$ 440,4000 

77 BR0427723 
CURETA PERIO MCCALL 17-18. AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 15 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 15,3100 R$ 54,5700   R$ 6,9500   
R$ 

25,6100 
R$ 384,1500 

78 
não 

encontrado  

DEDEIRA PARA AMÁLGAMA.    DEDEIRA DE 
BORRACHA TRANSPARENTE   PARA   MANIPULAR 
AMÁLGAMA, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 1 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  R$ 4,7000 R$ 27,8600 R$ 3,9600   
R$ 

12,1733 
R$ 12,1733 
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79 
não 

encontrado  

DESTILADOR DE ÁGUA PARA AUTOCLAVE. 
CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO         3,8L 
CAPACIDADE    DO    RESERVATÓRIO    DE    ÁGUA 
COMUM 4L, DURAÇÃO DO CICLO COMPLETO 06 A 08 
HORAS. 

UNIDADE 2 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  
R$ 

1.149,9000 
R$ 

2.240,0000 
R$ 645,8000   

R$ 
1.345,2333 

R$ 2.690,4666 

80 BR0438129 

DISCOS DE FELTRO, 8MM COM SUPORTE EM 
BORRACHA PARA ADAPTAÇÃO DO MANDRIL KIT COM 
24 DISCOS E 1 MANDRIL PARA ADAPTAÇÃO EM 
CONTRA-ÂNGULO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CAIXA 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 48,0700 R$ 78,3000   R$ 49,0500   
R$ 

58,4733 
R$ 584,7330 

81 BR0426700 

ESCAVADOR          - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/        
DENTINA, MODELO: Nº 17, TAMANHO: INFANTIL, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 2 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 8,3100 R$ 18,9000 R$ 16,1560 R$ 8,7800   
R$ 

14,6120 
R$ 29,2240 

82 
não 

encontrado  
ESCOVA DE ROBSON PLANA.  AUTOCLAVÁVEL. ALTO 
VOLUME DE  CERDAS,  ULTRA-SOFT.  COR ROSA. 

UNIDADE 200 R$ 2,3000 R$ 6,1700 R$ 9,6000 R$ 14,4760 R$ 2,0700   
R$ 

10,0820 
R$ 2.016,4000 

83 BR0430574 

ESCOVA  DENTAL  ADULTO.  CERDAS  DE  NYLON 
MACIA, COM 4 FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 34 
TUFOS,        APARADAS        UNIFORMEMENTE        E 
ARREDONDADAS,      CABO      RETO      E      ESTOJO 
PLÁSTICOS PROTETOR DE CERDAS, COM 14 CM DE 
COMPRIMENTO. 

UNIDADE 500 R$ 4,9800   R$ 2,2800 R$ 4,0600 R$ 0,8800   R$ 3,7733 R$ 1.886,6500 

84 
não 

encontrado  

ESCOVA MASSAGEADORA INFANTIL. DEDEIRA DE 
SILICONE MACIA E TRANSPARENTE, HIGIENE BUCAL 
DO BEBÊ. 

UNIDADE 40 R$ 12,0100   R$ 17,9000 R$ 4,0600 R$ 8,5800   
R$ 

12,8300 
R$ 513,2000 

85 BR0404892 
ESCOVA DE ROBSON CÔNICA. AUTOCLAVÁVEL. ALTO 
VOLUME DE CERDAS,  ULTRA-SOFT.  COR QUALQUER 
COR. 

UNIDADE 30 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 1,6600 R$ 4,6600 R$ 20,8880 R$ 0,9200   R$ 2,4133 R$ 72,3990 

86 
não 

encontrado  

ESCOVA DENTAL INFANTIL. CERDAS DE NYLON MACIA 
COM NO  MINIMO28  TUFOS DE  CERDAS, CABO    
RETO,    EMBALADA    INDIVIDUALMENTE, CABO     
COM     APROXIMADAMENTE     15CM     DE 
COMPRIMENTOS. 

UNIDADE 2000 R$ 9,9400   R$ 2,2800 R$ 1,5680 R$ 12,9300   R$ 6,6795 R$ 13.359,0000 

87 BR0437558 

ESPELHO CLINICO BUCAL N°   5 DE PRIMEIRO PLANO 
(FRONT SURFACE).   SUPERFÍCIE REFLEXIVA FRONTAL 
PLANO SEM CABO Nº 05 COM REVESTIMENTO DE     
PRATA     PURA     DUPLA, GARANTINDO  UMA 
REFLEXÃO  EXTREMAMENTE ALTA, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 50 R$ 8,0000 R$ 4,5500 R$ 22,9200 R$ 17,6120 R$ 3,7800   
R$ 

16,1773 
R$ 808,8650 
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88 BR0417242 

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO. 
HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL ESPONJA DE       
GELATINA       LIOFILIZADA,              ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  EM  CUBO,  1  CM, 
CAIXA COM 10UNIDADES. 

CAIXA 30 R$ 60,4600 R$ 53,6100 R$ 68,0500 R$ 74,7040 R$ 45,5700   
R$ 

67,7380 
R$ 2.032,1400 

89 BR0427855 

ESPÁTULA THOMPSON N°    2. TIPO:    DUPLO, 
UTILIZADO PARA COLOCAÇÃO, CONDENSAÇÃO E 
ESCULTURA.     MATERIAL:     AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 47,8200 R$ 77,9000   R$ 57,3500   
R$ 

61,0233 
R$ 610,2330 

90 BR0444212 
ESPÁTULA Nº24 ODONTOLÓGICA.    MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL,   TIPO USO:  MANIPULAÇÃO, 
AUTOCLAVÁVEL,  EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 5 R$ 16,8100 R$ 11,0000 R$ 20,6000   R$ 19,1800   
R$ 

18,8633 
R$ 94,3165 

91 BR0425657 

ESPÁTULA DE INSERÇÃO N°  1.  ESPÁTULA PARA 
MANIPULAÇÃO    DE    RESINA.     MATERIAL:    AÇO 
INOXIDÁVEL,   AUTOCLAVÁVEL,     EMBALAGEM COM 
1 UNIDADE. 

UNIDADE 10 R$ 16,2600 R$ 25,3000 R$ 89,9000   R$ 23,8300   
R$ 

21,7967 
R$ 217,9670 

92 BR0425848 
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA SOLUÇÃO.    
SOLUÇÃO PARA USO    TÓPICO    E BOCHECHO. 
UNIDADE 

UNIDADE 15 R$ 7,5700 R$ 12,6700 R$ 25,2100 R$ 66,9200 R$ 6,1400   
R$ 

15,1500 
R$ 227,2500 

93 BR0425849 

EVIDENCIADOR DE PLACAS BACTERIANA PASTILHA. 
APLICAÇÃO:       PARA PLACA BACTERIANA,        
APRESENTAÇÃO:        PASTILHA, EMBALAGEM COM 60 
PASTILHAS. 

CAIXA  10 R$ 12,7800 R$ 10,2700 R$ 29,9000 R$ 21,1120 R$ 18,9600   
R$ 

23,3240 
R$ 233,2400 

94 BR0266896 

FIO DENTAL.  CONFECCIONADO EM  POLIAMIDA, 
CERA   E   AROMA,   EMBALAGEM   POCKET,   COM 
TAMPA  FLIP,  ROLO  DE  50  METROS,  EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. 

ROLO 50 R$ 10,9600   R$ 3,5000 R$ 2,6320 R$ 1,3300   R$ 5,6973 R$ 284,8650 

95 BR0467267 
FIO RETRATOR ENTRELAÇADO ESPESSURA 000. PARA 
AFASTAMENTO GENGIVAL, 100% ALGODÃO, NÃO 
IMPREGNADO. 

UNIDADE 5 R$ 69,7100 R$ 16,5900 R$ 95,9000 R$ 103,4600 R$ 32,6900   
R$ 

89,6900 
R$ 448,4500 

96 BR0281884 
FIO DE SUTURA DE NYLON 5-0 COM AGULHA 1/2 DE 
1,5 CM COMPRIMENTO DO FIO DE 45CM. 
EMBALAGEM COM 24 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ 30,9900 R$ 15,7800 R$ 102,7200   R$ 35,2500   
R$ 

56,3200 
R$ 2.816,0000 
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97 BR0281555 
FIO DE SUTURA DE SEDA 4.0 COM AGULHA 1/2 EM 
AÇO INOX DE 17MM, COMPRIMEM TODO FIO DE 
45CM. EMBALAGEM COM 24 UNIDADES 

CAIXA  50 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 14,1800 R$ 63,5200   R$ 30,6500   
R$ 

36,1167 
R$ 1.805,8350 

98 BR0428102 
FLUORETO DE SÓDIO ACIDULADO, CONCENTRAÇÃO 
GEL 1,23%, ACIDULADO, COM SABOR FRASCO DE 
200ML. 

FRASCO  10 R$ 5,8700 R$ 4,9900 R$ 11,2400 R$ 10,3600 R$ 6,5500   R$ 9,3833 R$ 93,8330 

99 BR0428103 
FLUORETO DE SÓDIO 2%        NEUTRO. 
CONCENTRAÇÃO GEL    2%  NEUTRO COM  SABOR 
FRASCO DE 200ML. 

FRASCO  20 R$ 5,8700 R$ 5,8000 R$ 7,9900   R$ 13,1200   R$ 8,9933 R$ 179,8660 

100 
não 

encontrado  

FLUORNIOBATO VERNIZ COM FLÚOR.      PARA 
APLICAÇÃO TÓPICA,  CONTÉM  5%  DE  FLUORETO DE  
SÓDIO,  (CONTEÚDO:  1  FRASCO DE  FLUORNIZ 10ML 
+ 1 FRASCO DE SOLVENTE PARA FLUORNIZ 10ML). 

FRASCO 20 R$ 53,9000 R$ 27,7400 R$ 34,9900 R$ 47,0120 R$ 26,3400   
R$ 

45,3007 
R$ 906,0140 

101 BR0413531 

FÓRCEPS N°   1 INFANTIL.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL,   CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA     
INCISIVOS     E     CANINOS     SUPERIORES, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 70,5100 R$ 98,9000   R$ 64,1100   
R$ 

77,8400 
R$ 233,5200 

102 BR0413529 

FÓRCEPS N°   5 INFANTIL.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL,   CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA    
INCISIVOS    INFERIORES    DE    AMBOS    OS LADOS, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 78,1800 R$ 98,9000   R$ 58,8900   
R$ 

78,6567 
R$ 235,9701 

103 BR0419945 

FÓRCEPS N°   17 INFANTIL.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL,   CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA    
MOLARES    INFERIORES    DE    AMBOS    OS LADOS, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 72,2800 R$ 98,9000   R$ 64,5300   
R$ 

78,5700 
R$ 235,7100 

104 BR0413521 

FÓRCEPS N°     1 ADULTO.     MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL,     CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CANINOS   E   INCISIVOS   SUPERIORES,   TIPO   USO: 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 74,1700 R$ 101,8500 R$ 153,1600 R$ 90,9300   
R$ 

115,3133 
R$ 345,9399 

105 BR0413523 

FÓRCEPS N°    150 ADULTO.    MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL,     CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 73,6500 R$ 101,8500 R$ 135,4920 R$ 103,8400   
R$ 

113,7273 
R$ 341,1819 

106 BR0432452 

FÓRCEPS N°    16 ADULTO.    MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL,     CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MOLARES     INFERIORES     AMBOS     OS     LADOS, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 73,6400 R$ 101,8500 R$ 153,1600 R$ 56,0300   
R$ 

109,5500 
R$ 328,6500 

107 BR0432453 

FÓRCEPS N°    16 INFANTIL.    MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL,     CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MOLARES     INFERIORES     AMBOS     OS     LADOS, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 64,0300 R$ 98,9000   R$ 78,4700   
R$ 

80,4667 
R$ 241,4001 
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108 BR0378164 

FÓRCEPS N°    17 ADULTO. MATERIAL:    AÇO 
INOXIDÁVEL,     CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA 
MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 73,5500 R$ 101,8500 R$ 153,1600 R$ 55,1700   
R$ 

109,5200 
R$ 328,5600 

109 BR0413522 

FÓRCEPS N°   151 ADULTO.      MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL,     CARACTERÍSTICAS     ADICIONAIS: PRÉ-
MOLARES,  INCISIVOS  RAÍZES  INFERIORES, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 73,0000 R$ 101,8500 R$ 153,1600 R$ 58,1000   
R$ 

109,3367 
R$ 328,0101 

110 BR0413514 

FÓRCEPS N°   18 L ADULTO.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL,   CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA      
MOLARES      SUPERIORES      ESQUERDOS, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 74,9400 R$ 101,8500 R$ 153,1600 R$ 63,3000   
R$ 

109,9833 
R$ 329,9499 

111 BR0419947 

FÓRCEPS N°   18 L INFANTIL.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL,   CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA      
MOLARES      SUPERIORES      ESQUERDOS, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 3 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 68,8900 R$ 98,9000   R$ 74,0700   
R$ 

80,6200 
R$ 241,8600 

112 BR0413513 

FÓRCEPS N°   18 R ADULTO.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL,   CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA        
MOLARES        SUPERIORES        DIREITOS, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 74,8900 R$ 101,8500 R$ 153,1600 R$ 65,2100   
R$ 

109,9667 
R$ 549,8335 

113 BR0413510 
FÓRCEPS N°   69 ADULTO.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL,     CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RAÍZES 
SUPERIORES          E          INFERIORES, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 73,9200 R$ 101,8500   R$ 46,8200   
R$ 

74,1967 
R$ 370,9835 

114 BR0419948 

FÓRCEPS N°  18R INFANTIL.   MATERIAL:   AÇO 
INOXIDÁVEL,   CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA        
MOLARES        SUPERIORES        DIREITOS, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 73,6200 R$ 98,9000   R$ 53,9600   
R$ 

75,4933 
R$ 377,4665 

115 BR0410459 

FORMOCRESOL. COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + 
ORTO-CRESOL,    CONCENTRAÇÃO:    19%    +    35% 
APROXIMADAMENTE,   SOLUÇÃO GLICERINADA, 
FRASCO COM 10 ML 

FRASCO 5 R$ 13,7600 R$ 7,4400 R$ 19,3700 R$ 21,1400 R$ 10,7100   
R$ 

18,0900 
R$ 90,4500 
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116 BR0410459 

FOTOPOLIMERIZADOR        SEM        FIO.        COM 
INTENSIDADE   DE   1200MW/CM2,INTERVALO   DO 
COMPRIMENTO  DE ONDA  DE440  NM-  480  NM. 
MODO  RAMO AUTOMÁTICO  COM  INTENSIDADE 
TOTAL    EM    5    SEGUNDOS,    TEMPO    DE    USO 
CONTÍNUO     COM     UM     ACIONAMENTO     PARA 
POLIMERIZAÇÃO DE 65 SEGUNDOS, TEMPO DE USO 
CONTÍNUO  COM CARGA  TOTAL  DE  3  HORAS  OU 
MAIS,     BATERIA     DE     LÍTIO     -VOLTAGEM     DE 
ENTRADA:  90  -  264V  -  50/60  HZ;  VOLTAGEM  DE 
SAÍDA:  12V  DC,  CORRENTE DE  SAÍDA:  750  MA, 
TEMPO   PARA   CARREGAR   A   BATERIA:   60   -180 
MINUTOS.  COM RADIÔMETRO INCLUSO NA BASE. 
CORPO COM EMISSÃO DE LUZ DIRETA AO LOCAL 
PRETENDIDO PROTEGIDO  NA PONTA POR  LENTE, 
SEM PONTEIRA INTERMEDIÁRIA. 

UNIDADE 2 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 747,9200 
R$ 

2.609,9000 
  

R$ 
2.575,0000 

  
R$ 

1.977,6067 
R$ 3.955,2134 

117 BR0404585 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. ASPECTO FÍSICO: PÓ, 
FRASCO COM 10 GRAMAS 

FRASCO  10 R$ 5,3100 R$ 6,4100 R$ 9,5900 R$ 12,4600 R$ 5,5100   R$ 9,4867 R$ 94,8670 

118 BR0436058 

INDICADOR BIOLÓGICO.     CARACTERÍSTICAS: 
INDICADOR      BIOLÓGICO     PARA     MONITORAR 
CICLOS    DE    ESTERILIZAÇÃO    A    VAPOR.    TIPO 
SEGUNDA              GERAÇÃO.              GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILUS.        CAIXA        COM        10 
UNIDADES. TEMPO DE RESPOSTA 24 HORAS. 

CAIXA  25 R$ 32,0100 R$ 43,4900 R$ 40,1000 R$ 88,0600 R$ 21,2600   
R$ 

57,2167 
R$ 1.430,4175 

119 BR0410411 

JATO DE BICARBONATO ODONTOLÓGICO. COM 
ENCAIXE   BORDEN   UNIVERSAL   COM   2   FUROS. 
DEPÓSITO DE BICARBONATO ACOPLADO A PEÇA DE    
MÃO.    FACILMENTE    DESMONTÁVEL.    COM 
PONTEIRA         REMOVÍVEL,         GIRATÓRIA         E 
AUTOCLAVÁVEL.  TODAS  AS PEÇAS  METÁLICAS 
RESISTENTES A OXIDAÇÃO. TAMPA DO DEPÓSITO 
COM     VISOR     TRANSPARENTE    E    2     VISORES 
EXTRAS. UNIDADE 

UNIDADE 4 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 550,9500 R$ 662,4000   
R$ 

1.410,7800 
  

R$ 
874,7100 

R$ 3.498,8400 
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120 BR0438117 

KIT     DISCOS     DE     LIXA     SORTIDOS     PARA 
ACABAMENTO  POLIMENTO  COM  MANDRIL. 
CARACTERÍSTICAS     ADICIONAIS:     DISCOS     EM 
POLIÉSTER       COM       GRANULAÇÕES:    GROSSA, 
MEDIA,   FINA   E   EXTRA   FINA,   PROPORCIONA 
MAIOR            FLEXIBILIDADE            E            ACESSO 
INTERPROXIMAL,      CENTRO      DO      DISCO      EM 
METÁLICO   PARA   FACILITAR   O   ENCAIXE   SOB 
PRESSÃO    NO    MANDRIL,     EMBALAGEM    COM 
DISCOS DE CORES SORTIDAS + MANDRIL. 

KIT 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 26,5700 R$ 357,2000   R$ 124,1000 R$ 237,9000 
R$ 

239,7333 
R$ 2.397,3330 

121 BR0427266 

KIT  PONTAS DE SILICONE PARA ACABAMENTO E  
POLIMENTO EM  RESINA.  CARACTERÍSTICAS 
FABRICADO    EM    SILICONE,    ADAPTAÇÃO    EM 
CONTRA-ÂNGULO        DE        BAIXA        ROTAÇÃO, 
INDICAÇÕES:  PARA  ACABAMENTO  E POLIMENTO EM 
RESINA SORTIDOS/KIT COM NO MÍNIMO 6UN . 

KIT 20 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 53,2500 R$ 95,0500   R$ 73,0000   
R$ 

73,7667 
R$ 1.475,3340 

122 
não 

encontrado  

KIT CARIOSTÁTICO 38%: CARIOSTÁTICO 38%. 
SOLUÇÃO AQUOSA DE FLUORETO DE PRATA À BASE 
DE ÁGUA SEM A BASE DE AMÔNIA, SISTEMA DE 2 
ETAPAS. SENDO UMA DE 38% DE FLUORETO DE 
PRATA (AGF) EM ÁGUA, NÍVEIS FISIOLÓGICOS DE PH E 
A SEGUNDA SOLUÇÃO DE IODETO DE POTÁSSIO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS APÓS DATA DE 
FABRICAÇÃO.  KIT  COM EMBALAGEM  PINGA GOTA 
COM ETAPA 1 DE 1,5 ML E ETAPA 2 DE 3 ML, NO 
MÍNIMO. 

KIT 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 27,1300 R$ 272,3600   R$ 285,9800 R$ 428,9000 
R$ 

329,0800 
R$ 3.290,8000 

123 
não 

encontrado  

KIT IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL 
RESTAURADOR CIMENTO         DE         IONÔMERO         
DE VIDRO RESTAURADOR     FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
RESISTENTE  AO DESGASTE  ALONGO  PRAZO, COM   
ADERÊNCIA   QUÍMICA   À   ESTRUTURA DENTAL. 
LIVRE DE BPA. ALTA LIBERAÇÃO DE FLÚOR.  
RESISTÊNCIA  A  FLEXÃO.  RADIOPACO. 
APRESENTAÇÃO:      CONJUNTO      COMPLETO 
EMBALAGEM  COM PÓ  +LÍQUIDO  +  1 DOSADOR DE 
PÓ + 1 BLOCO DE ESPATULAÇÃO. 

KIT 50 R$ 26,4900 R$ 93,0000 R$ 259,9000 R$ 268,6040 R$ 70,7000   
R$ 

207,1680 
R$ 10.358,4000 
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124 BR0418544 
LIMA ENDODÔNTICA FLEXOFILE 21MM 1ª SÉRIE. 
TAMANHO DO 15MM A 40MM ESTOJO COM 06, ALTA 
FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL. 

KIT 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 21,8200 R$ 64,9800   R$ 51,1300   
R$ 

45,9767 
R$ 229,8835 

125 BR0419472 
LIMA ENDODÔNTICA FLEXOFILE 25MM 1ª SERIE. 
TAMANHO DO 15MM A 40MM ESTOJO COM 06, ALTA 
FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL. 

KIT 5 R$ 67,3400 R$ 15,4800 R$ 64,9800   R$ 58,7400   
R$ 

63,6867 
R$ 318,4335 

126 
não 

encontrado  

LIMA ENDODÔNTICA FLEXOFILE 21MM Nº 10. ALTA 
FLEXIBILIDADE    EM    AÇO    INOXIDÁVEL, ESTOJO 
COM 06 

KIT 6 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  R$ 64,9800   R$ 16,2500 R$ 82,9000 
R$ 

54,7100 
R$ 328,2600 

127 BR0418552 
LIMA  ENDODÔNTICA  FLEXOFILE  21MM  Nº  15. ALTA   
FLEXIBILIDADE   EM   AÇO   INOXIDÁVEL, ESTOJO COM 
06 

KIT 6 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 24,0000 R$ 64,9800   R$ 844,3500 R$ 82,9000 
R$ 

57,2933 
R$ 343,7598 

128 
não 

encontrado  

LIMA  ENDODÔNTICA  FLEXOFILE  21MM  Nº  20.  
ALTA   FLEXIBILIDADE   EM   AÇO   INOXIDÁVEL, 
ESTOJO COM 06 

 KIT 6 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  R$ 64,9800   R$ 15,2800 R$ 82,9000 
R$ 

54,3867 
R$ 326,3202 

129 BR0239056 
LÂMINA DE BISTURI DE AÇO INOX ESTÉRIL Nº 12. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA  3 R$ 29,7100 R$ 23,5700 R$ 523,9100 R$ 57,4280 R$ 25,8000 R$ 64,5600 
R$ 

50,5660 
R$ 151,6980 

130 BR0239065 
LÂMINA DE BISTURI DE AÇO INOX ESTÉRIL Nº 15. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA  5 R$ 68,0900 R$ 24,0800 R$ 523,9100   R$ 3,8600 R$ 59,9000 
R$ 

50,6900 
R$ 253,4500 

131 BR0437158 
LÍQUIDO DE DAKIN 1L.      SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO 
DE SÓDIO A 0,5%. 

FRASCO  5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 11,2900 R$ 8,9000 R$ 36,1200 R$ 8,1200   R$ 9,4367 R$ 47,1835 

132 BR0406145 

MATRIZ DE AÇO 05MM.       MATRIZ ODONTOLÓGICA,  
MATERIAL:  AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:   FITA,   
APRESENTAÇÃO:   ROLO   50CM, LARGURA: 5 MM, 
TIPO USO: DESCARTÁVEL 

ROLO  100 R$ 2,8000 R$ 1,8700 R$ 4,9000 R$ 5,7400 R$ 1,7500   R$ 4,4800 R$ 448,0000 

133 BR0406146 

MATRIZ DE AÇO 07MM. MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:  AÇO INOXIDÁVEL,  FORMATO:  FITA, 
APRESENTAÇÃO:  ROLO  50CM,  LARGURA:  7  MM, 
TIPO USO: DESCARTÁVEL 

ROLO  20 R$ 1,8200 R$ 1,8100 R$ 4,9000 R$ 9,1047 R$ 1,7500   R$ 4,4087 R$ 88,1740 
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134 BR0450977 

MICROMOTOR        ACOPLAMENTO        BORDEN 
INTRAMATIC.     SPRAY  INTERNO,  ROTAÇÃO  DE 
5.000     A     20.000     RPM,ENCAIXE     INTRAMATIC 
UNIVERSAL  ,BAIXO  NÍVEL DE  RUÍDO,  PERMITE GIRO 
DE 360° . 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 501,3600 R$ 729,4300   R$ 252,2200   
R$ 

494,3367 
R$ 2.471,6835 

135 BR0432913 

MINI INCUBADORA PARA INDICADORES BIOLÓGICOS 
AUTOCONTIDOS, CAPACIDADE DE INCUBAR 4 
INDICADORES BIOLÓGICOS, VOLTAGEM 
AUTOMÁTICA, CAPACIDADE DE TESTAR O PROCESSO 
DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR NO CICLO DE 24 OU 48 
HORAS, CAPACIDADE PARA 4 INDICADORES 
BIOLÓGICOS, TEMPERATURA MÁXIMA DE INCUBAÇÃO 
60º C. 

UNIDADE 2 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 
1.200,7400 

R$ 418,0000 R$ 658,0000 R$ 263,8200   
R$ 

446,6067 
R$ 893,2134 

136 
não 

encontrado  

MOCHO SEM ENCOSTO EM SELA: MOCHO COM 
SUPORTE DE ATÉ 150 KG, REGULAGEM DE ALTURA 
QUE COMPORTE AS ALTURAS ENTRE 50 CM A 70 CM 
(OU MAIS ABRANGENTE), GIRATÓRIA 360 GRAUS, 
COM RODINHAS, BASE EM AÇO, ESTÁVEL, ASSENTO 
BI-PARTIDO ALMOFADADO E EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL QUE POSSA SER HIGIENIZADO COM 
ÁLCOOL. 

UNIDADE 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  R$ 720,0000   
R$ 

1.084,3000 
R$ 679,2200 

R$ 
827,8400 

R$ 8.278,4000 

137 BR0373538 

ÓCULOS   DE   PROTEÇÃO.   CONTRA   IMPACTOS 
INCOLOR,    COM    ARMAÇÃO    E    VISOR    COM 
PROTEÇÃO LATERAL CONFECCIONADOS EM UMA 
ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO. 

UNIDADE 5 R$ 4,2700   R$ 36,4700   R$ 5,8000 R$ 10,0000 R$ 6,6900 R$ 33,4500 

138 BR0406150 

PAPEL    CARBONO    PARA    ARTICULAÇÃO    EM 
TIRAS.   PAPEL  CARBONO PARA  ARTICULAÇÃO 
OCLUSAL  EM ROLO  COM NO  MÍNIMO  250 
TIRAS/FOLHAS  POR  ROLO.  ESPESSURA  DE  21 
MÍCRONS. ALTA  TRANSFERÊNCIA/PIGMENTAÇÃO  E  
QUE NÃO BORRA. 

UNIDADE 20 R$ 18,3600 R$ 7,4800 R$ 23,2700   R$ 32,8200   
R$ 

24,8167 
R$ 496,3340 

139 BR0429902 
PARAMONOCLOROFENOL.                ASSOCIAÇÃO: 
CÂNFORA,   ASPECTO FÍSICO:   LÍQUIDO,   FRASCO 
COM 12 ML 

FRASCO  5 R$ 9,4300 R$ 7,8500 R$ 15,9000 R$ 17,6400 R$ 8,3300   
R$ 

14,3233 
R$ 71,6165 
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140 BR0338686 

PASTA    PROFILÁTICA.    COMPOSIÇÃO    BÁSICA: 
PEDRA              POMES              MICROGRANULADAS, 
COMPOSIÇÃO:    LAURIL    SULFATO    DE    SÓDIO, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  COM  FLÚOR,  E COM 
SABOR. 

UNIDADE 12 R$ 9,0400 R$ 26,2800 R$ 25,1200 R$ 11,6760 R$ 38,9100   
R$ 

18,0290 
R$ 216,3480 

141 BR0271377 

PASTA  DE POLIMENTO  PARA  RESINA.  PASTA  A BASE   
DE   ÓXIDO   DE   ALUMÍNIO   GRANULAÇÃO EXTRA-
FINA  DE6  A8  MÍCRONS,  EMBALAGEM  1 SERINGA 
COM 4G. 

UNIDADE  10 R$ 28,8100 R$ 21,2800 R$ 54,9900 R$ 90,4680 R$ 19,5900   
R$ 

23,2267 
R$ 232,2670 

142 BR0413334 
PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO. EM AÇO INOX 
INOXIDÁVEL Nº317    PINÇA    ODONTOLÓGICA, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 50 R$ 15,9800 R$ 18,6900 R$ 19,9000   R$ 13,0800   
R$ 

18,1900 
R$ 909,5000 

143 BR0436847 
PLACA DE VIDRO POLIDA. CARACTERÍSTICAS: 
150X70X10MM 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 14,2000 R$ 38,9000 R$ 26,1800 R$ 17,4400   
R$ 

27,5067 
R$ 137,5335 

144 BR0426502 
PORTA            MATRIZ.            PORTA            MATRIZ 
ODONTOLÓGICO,  MATERIAL:  AÇO  INOXIDÁVEL, 
TIPO: TOFFLEMIRE, TAMANHO: ADULTO. 

UNIDADE 20 R$ 26,4800 R$ 26,6300 R$ 44,8800 R$ 60,0320 R$ 18,1700   
R$ 

23,7600 
R$ 475,2000 

145 BR0372458 
PORTA AMÁLGAMA DE PLÁSTICO. PLÁSTICO 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 12,0400 R$ 20,2700   R$ 11,7700   
R$ 

14,6933 
R$ 73,4665 

146 BR0471137 
PORTA AGULHA    MATHIEU.    MATERIAL    AÇO 
INOXIDÁVEL,          COMPRIMENTO          14          CM, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 20 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 42,6400 R$ 94,0500 R$ 133,9520 
R$ 

36.117,7000 
  

R$ 
90,2140 

R$ 1.804,2800 

147 BR0471145 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR. MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL,       COMPRIMENTO               14       CM, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 5 R$ 63,8000 R$ 50,5100 R$ 33,9400 R$ 78,9600 
R$ 

60.132,2800 
  

R$ 
49,4167 

R$ 247,0835 

148 BR0411438 
POTE DAPPEN PLÁSTICO.       AUTOCLAVÁVEL, POSSUI 
DUAS        CAVIDADES        PARA        AS 
MANIPULAÇÕES. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 2,9300 R$ 9,9000 R$ 13,6920 R$ 3,9600   R$ 9,1840 R$ 45,9200 

149 BR0438699 
PRENDEDOR GUARDANAPO JACARÉ. MATERIAL EM 
AÇO   INOXIDÁVEL,   TIPO:   UTILIZADO   PARA 
PRENDER GUARDANAPOS DE PAPEL. 

UNIDADE 5 R$ 9,8300 R$ 6,0100 R$ 13,9000 R$ 19,7960 R$ 7,7100   
R$ 

14,5087 
R$ 72,5435 

150 BR0271052 
PÓ DE BICARBONATO. EXTRA FINO, EMBALAGEM 
500G. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 8,9400 R$ 23,9000 R$ 30,5200 R$ 9,7400   
R$ 

18,2750 
R$ 91,3750 
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151 BR0411905 

SACA    BROCAS    PARA    CANETAS    DE    ALTA 
ROTAÇÃO.  MODELO  -UNIVERSAL,  FUNÇÃO  DE 
RETIRAR   E   COLOCAR   A   BROCA   DE   CANETAS 
SISTEMA FG. 

UNIDADE 2 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 30,8100 R$ 54,4200 R$ 58,8000 R$ 30,8500   
R$ 

43,7200 
R$ 87,4400 

152 BR0270930 

SELADORA    MESA    PARA    GRAU    CIRÚRGICO. 
SELADORA MANUAL             COM              CONTROLE 
AUTOMÁTICO                DE                TEMPERATURA , 
DESLIGAMENTO    AUTOMÁTICO    EM    CASO    DE 
INATIVIDADE     POR     60     MINUTOS,      SISTEMA 
INTEGRADO DE CORTE EM AMBAS AS DIREÇÕES, 
SELAGEM   DE   EMBALAGENS   (PAPEL/PLÁSTICO), 
ÁREA  DE SELAGEM  COM  COMPRIMENTO  30  CM, 
BIVOLT AUTOMÁTICO (110-240V). 

UNIDADE 4 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  
R$ 

1.304,9000 
R$ 654,2760 R$ 464,3300   

R$ 
807,8353 

R$ 3.231,3412 

153 BR0404304 

SELANTE,             TIPO:            DESSENSIBILIZADOR, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: FOTOPOLIMERIZÁVEL,  
COMPONENTE ADICIONAL: IONÔMERO     DE     
VIDRO,     ASPECTO FÍSICO: BASE                    +                    
CATALISADOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO          
COMPLETO          - APLICADOR CONTENDO 10 G. 

KIT 10 R$ 90,2500 R$ 16,8200 R$ 29,9000 R$ 55,8040 R$ 67,0400   
R$ 

71,0313 
R$ 710,3130 

154 BR0413354 

SERINGA CARPULE.         MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,   
AUTOCLAVÁVEL,   CAPACIDADE: 1,80       ML,       
CARACTERÍSTICAS       ADICIONAIS: RETROCARGA,             
APLICAÇÃO:             REFLUXO TRADICIONAL. 

UNIDADE 15 R$ 51,2900 R$ 38,4900 R$ 65,9500 R$ 108,3880 R$ 26,0800   
R$ 

75,2073 
R$ 1.128,1095 

155 BR413450 
SINDESMÓTOMO.  MATERIAL AÇO  INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UNIDADE 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 17,0800 R$ 47,5200 R$ 40,5440 R$ 6,7300   
R$ 

35,0480 
R$ 350,4800 

156 BR0422554 
SOLUÇÃO  HEMOSTÁTICA.  TÓPICA  À BASE  DE 
CLORETO     DE     ALUMÍNIO,     SEM     EPINEFRINA, 
FRASCO C/ 10 ML. 

FRASCO  5 R$ 18,3500 R$ 17,7600 R$ 25,9000 R$ 33,5160 R$ 12,4800   
R$ 

25,9220 
R$ 129,6100 
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157 BR0425231 
SONDA EXPLORADORA Nº 05. MATERIAL:  AÇO 
INOXIDÁVEL,  TIPO:  EXPLORADORA,  MODELO:  Nº 05, 
TIPO CABO: CABO MACIÇO 

UNIDADE 15 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 9,4500 R$ 16,5000   R$ 10,7000   
R$ 

12,2167 
R$ 183,2505 

158 BR0414215 
SONDA MILIMETRADA.  AÇO INOX,  MARCAÇÃO ATÉ 
10MM. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 15,7200 R$ 59,9000 R$ 97,5520 R$ 12,3500   
R$ 

29,3233 
R$ 146,6165 

159 BR0453232 
SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR. 
TEMPERATURA   -50°C,   CONTEÚDO MÍNIMO   DE 
200ML. 

FRASCO  5 R$ 43,1500 R$ 29,9400 R$ 64,9000 R$ 69,7200 R$ 32,4800   
R$ 

59,2567 
R$ 296,2835 

160 BR0406294 
SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL. PRODUTO 
DESCARTÁVEL,     POSSUI    PONTEIRA REMOVÍVEL, 
ESTÉRIL, CAIXA COM 20 UNIDADES, 

CAIXA  100 R$ 30,0100 R$ 18,9800 R$ 29,0000 R$ 65,6600 R$ 40,6800   
R$ 

33,2300 
R$ 3.323,0000 

161 BR0406292 

SUGADOR DESCARTÁVEL C/         SABOR. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:   COM    ARAME, 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 40 UNIDADES, TIPO 
USO DESCARTÁVEL. 

PACOTE  500 R$ 9,0500 R$ 9,7800 R$ 13,5000 R$ 18,3400 R$ 7,7900   
R$ 

13,8733 
R$ 6.936,6500 

162 
não 

encontrado  
TESOURA CIRÚRGICA.  BUCK CURVA 11 CM. UNIDADE 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  R$ 59,9000   R$ 36,7600 R$ 41,3500 
R$ 

46,0033 
R$ 460,0330 

163 BR0471688 TESOURA CIRÚRGICA.  IRIS RETA 12 CM. UNIDADE 10 R$ 21,0100 R$ 23,6700 R$ 38,5000 R$ 35,2240 R$ 14,7300   
R$ 

32,4647 
R$ 324,6470 

164 BR0423570 

TIRA  DE LIXA  ABRASIVA  POLIÉSTER.  4MM, 
DIMENSÃO MÍNIMA DE COMPRIMENTO 170 MM  DE 
COMPRIMENTO,  SENDO CERCA  DE METADE  DE 
GRANULAÇÃO  GROSSA  OUTRA METADE   COM   
GRANULAÇÃO   MÉDIA   PARA ATENDER  ÀS 
DIFERENTES  NECESSIDADES  DE ACABAMENTO. 
ABRASIVO À BASE DE ÓXIDO DE   ALUMÍNIO   E   
COSTADO   DE   POLIÉSTER, CENTRO  NEUTRO.  
QUANTIDADE  MÍNIMA  POR EMBALAGEM: 50 
UNIDADES. 

 CAIXA  10 R$ 46,3500 R$ 11,9100 R$ 76,3200 R$ 10,9200 R$ 36,6300   
R$ 

26,4525 
R$ 264,5250 
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165 BR0406147 
TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER TRANSPARENTE. 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 80 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 2,1400 R$ 11,3700 R$ 14,7000 R$ 1,3100   R$ 7,3800 R$ 590,4000 

166 BR0406285 

TIRA DE LIXA ABRASIVA DE AÇO 6MM. 
CONFECCIONADAS    EM    AÇO    INOX,    FACE 
ABRASIVA, SUPER MALEÁVEL COM APLICAÇÃO DE 
CAMADA REGULAR DE ABRASIVOS A BASE DE  ÓXIDO 
DE  ALUMÍNIO,  CENTRO  NEUTRO. 6MM    DE    
LARGURA.    EM    EMBALAGEM CONTENDO MÍNIMO 
DE 12 TIRAS/UNIDADES. DIMENSÃO   DE   
COMPRIMENTO   DA   TIRA: MÍNIMO    DE    120MM.    
TIPO      ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 

PACOTE 30 R$ 13,2500 R$ 7,1600 R$ 46,9400   R$ 6,6700   R$ 9,0267 R$ 270,8010 

167 BR0374821 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. FRASCO  20 R$ 13,7100 R$ 7,4000 R$ 15,4900 R$ 24,2480 R$ 11,6500   
R$ 

17,8160 
R$ 356,3200 

168 BR0429586 
VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES.    TIPO: 
CAVITÁRIO,  COMPOSIÇÃO:  RESINA E  SOLVENTE, 
EMBALAGEM COM 15 ML. 

UNIDADE 5 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 18,6800 R$ 28,9000 R$ 35,2520 R$ 17,8000   
R$ 

27,6107 
R$ 138,0535 

169 
não 

encontrado  

ADESIVO UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL: ADESIVO 
UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E INDIRETAS. COMPATÍVEL 
COM TÉCNICA ADESIVA DE CONDICIONAMENTO 
ÁCIDO TOTAL, CONDICIONAMENTO ÁCIDO SELETIVO 
EM ESMALTE OU AUTOCONDICIONANTE. ADESÃO EM 
DENTINA SECA OU ÚMIDA, EM SUPERFÍCIES 
INDIRETAS COMO METAIS E CERÂMICAS SEM 
NECESSIDADE DE PRIMER ADICIONAL. FRASCO COM 
CONTEÚDO MÍNIMO DE 5ML POR EMBALAGEM 

FRASCO  25 R$ 152,1400 R$ 93,8400 R$ 349,0000 R$ 194,2640 R$ 55,7000   
R$ 

146,7480 
R$ 3.668,7000 

170 
não 

encontrado  

CABO DE BISTURI  NÚMERO 3: CABO REDONDO - COM 
FORMATO CILÍNDRICO,  SERVE PARA A UTILIZAÇÃO DE 
LÂMINAS Nº 12 E 15. INSTRUMENTO NÃO 
ARTICULADO NÃO CORTANTE, PRODUZIDO EM AÇO 
INOX AISI 420. 

UNIDADE 6 R$ 8,9400   R$ 25,0000   R$ 73,9200 R$ 93,5000 
R$ 

64,1400 
R$ 384,8400 
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171 
não 

encontrado  

CUBA ULTRASSÔNICA: CUBA ULTRASSÔNICA PARA A 
LIMPEZA E DESOXIDAÇÃO DE INSTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, ANTES DA ESTERILIZAÇÃO. 
CATIVAÇÃO COM VIBRAÇÃO SUPERIOR A 30 KHZ. 
CAPACIDADE TOTAL MÍNIMA DE 2,5L E CAPACIDADE 
ÚTIL MÍNIMA DE 2,1L. PAINEL DIGITAL COM TECLAS 
DE CONTROLE. 110V OU 127V. GARANTIA DE 12 
MESES. 

UNIDADE 2 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  
R$ 

1.254,5000 
R$ 

2.083,2000 
R$ 793,9600   

R$ 
1.377,2200 

R$ 2.754,4400 

172 
não 

encontrado  

KIT MATRIZ  SECCIONADA PRÉ-CONTORNADA + 
GRAMPOS + PROTETORES: SISTEMA   DE   MATRIZES   
SECCIONAIS   PRÉ FORMADAS, PARA RESTAURAÇÃO 
DE CLASSE II, COMPOSTO  PORTA MATRIZES  PRÉ-
FORMADAS, PROTETORES     E     GRAMPOS     
REFORÇADOS. MÍNIMO  DE 50  UNIDADES DE  
MATRIZES, SORTIDAS.  MÍNIMO DE DOIS MODELOS  
DE GRAMPOS QUE APRESENTEM ÁREA DE REFORÇO 
PROJETADA  PARA PRODUZIR  A FORÇA  IDEAL PARA     
O  AFASTAMENTO  INTER PROXIMAL GARANTINDO A 
ESTABILIDADE DA MATRIZ. UM PARA MAIOR PRESSÃO 
E SEPARAÇÃO DENTAL E OUTRO MENOR PRESSÃO E 
SEPARAÇÃO DENTAL. MÍNIMO DE 6 PROTETORES DE 
SILICONE PARA AS EXTREMIDADES DOS GRAMPOS. 

KIT 6 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  R$ 380,5500 R$ 212,5200 R$ 96,6600   
R$ 

229,9100 
R$ 1.379,4600 

173 
não 

encontrado  

PONTA DE ULTRASSOM UNIVERSAL – ROSCA 
EXTERNA: CONFECCIONADO E USINADO EM AÇO DE 
LIGA ESPECIAL, PROTEGIDO CONTRA OXIDAÇÃO, COM 
DUREZA, DESIGN E MASSA QUE PROPORCIONAM UM 
TRABALHO EM ALTA FREQUÊNCIA; CANAL INTERNO 
PARA REFRIGERAÇÃO DA PARTE ATIVA DO TIP; ROSCA 
EXTERNA. 

UNIDADE 4 R$ 68,3500   R$ 47,0000   R$ 73,3800   
R$ 

62,9100 
R$ 251,6400 

174 
não 

encontrado  

PONTA DE ULTRASSOM UNIVERSAL – ROSCA 
INTERNA: CONFECCIONADO E USINADO EM AÇO DE 
LIGA ESPECIAL, PROTEGIDO CONTRA OXIDAÇÃO, COM 
DUREZA, DESIGN E MASSA QUE PROPORCIONAM UM 
TRABALHO EM ALTA FREQUÊNCIA; CANAL INTERNO 
PARA REFRIGERAÇÃO DA PARTE ATIVA DO TIP; ROSCA 
INTERNA. 

UNIDADE 4 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  R$ 47,0000   R$ 58,3700 R$ 70,0000 
R$ 

58,4567 
R$ 233,8268 
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175 BR0407961 

ROLETE DE ALGODÃO CILÍNDRICO COMPACTO Nº2. 
ALGODÃO EM FORMATO CILÍNDRICO/ROLO. 
CONFECCIONADAS COM FIBRAS 100% ALGODÃO. 
LIVRE DE AMIDO, CLORO E IMPUREZAS. COM MÍNIMO 
DE 100 UNIDADES POR PACOTE. 

PACOTE  600 R$ 8,7200 R$ 6,4600 R$ 13,9400 R$ 6,1320 R$ 3,5800   R$ 9,7067 R$ 5.824,0200 

176 
não 

encontrado  

SECADORA ELÉTRICA DE INSTRUMENTAIS 3L: 
SECADORA COM CAPACIDADE DE 3L OU MAIOR. 
PRATELEIRA DE INOX; FUSÍVEL DE PROTEÇÃO; 110V 
OU 127V. GARANTIA DE 12 MESES. 

UNIDADE 2 
NÃO 

ENCONTRADO 
  

R$ 
1.910,0000 

  
R$ 

1.719,4000 
R$ 

1.890,0000 
R$ 

1.839,8000 
R$ 3.679,6000 

177 
não 

encontrado  

SOLUÇÃO A BASE DE QUATERNARIO 19,7% PHMB  
0,83%: PRINCÍPIO ATIVO: QUATERNÁRIO DE AMÔNIO: 
19,7% P/P. CLORIDRATO DE 
POLIHEXAMETILENOBIGUANIDA (PHMB) - 0,83% P/P. 
GALÃO DE 5 LITROS. PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIE E 
ESTERILIZAÇÃO. 

GALÃO  12 R$ 196,5800 R$ 52,9200 R$ 56,9900   R$ 15,0100   
R$ 

41,6400 
R$ 499,6800 

178 
não 

encontrado  

TIRAS DE LIXA DE AÇO       4 MM: CONFECCIONADAS    
EM    AÇO    INOX,    FACE ABRASIVA, SUPERMALEÁVEL 
COM APLICAÇÃO DE CAMADA REGULAR DE 
ABRASIVOS A BASE DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO. 4 MM DE 
LARGURA. EM EMBALAGEM CONTENDO MÍNIMO DE 
12 TIRAS/UNIDADES.          DIMENSÃO          DE 
COMPRIMENTO    DA    TIRA:    MÍNIMO    DE 120 MM. 

PACOTE 15 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  R$ 46,9400 R$ 52,9200 R$ 6,1100 R$ 33,6800 
R$ 

44,5133 
R$ 667,6995 
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179 BR0416674 

ULTRASSOM COM RESERVATÓRIO DE ÁGUA: 
APARELHO ULTRASSOM COM RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA OU LÍQUIDO IRRIGANTE DE ENCAIXE RÁPIDO E 
REMOVÍVEL. RESERVATÓRIO DE LÍQUIDOS DE NO 
MÍNIMO 500ML; BOMBA PERISTÁLTICA; VARIAÇÃO 
DO FLUXO DE ÁGUA OU DO LÍQUIDO IRRIGANTE, 
PARA REGULAGEM PRECISA DO PROCEDIMENTO. QUE 
PERMITA TRABALHOS SEM REFRIGERAÇÃO COMO 
CONDENSAÇÃO DE AMÁLGAMA, CIMENTAÇÃO DE 
ONLAYS/INLAYS; TRANSDUTOR DO ULTRASSOM 
PIEZOELÉTRICO DE PASTILHAS CERÂMICAS COM 
FREQUÊNCIA DE 32.000HZ ESTABILIZADO 
ELETRONICAMENTE; CANETA DE ULTRASSOM COM 
LUZ DE LED PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO DO CAMPO 
DE TRABALHO; CAPA DA CANETA DE ULTRASSOM 
CONFECCIONADA EM SILICONE, REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL. COM UMA CAPA EXTRA PARA 
CANETA DE ULTRASSOM. PAINEL COM AJUSTE DE 
POTÊNCIA (POTÊNCIA DO ULTRASSOM LINEAR ENTRE 
0% E 100%) E DO FLUXO DE REFRIGERAÇÃO; ALTA 
FREQUÊNCIA NA PONTA ATIVA, FORMANDO NÉVOA 
DE ÁGUA, E QUE NÃO HAJA GOTEJAMENTO; 
SUGESTÃO DE REGULAGEM CONFORME O MODO DE 
USO (GERAL, ENDO E PERIO); ACOMPANHA TIPS 
(PONTAS) COM VÁRIOS MODELOS: PERIODONTIA, 
ENDODONTIA, DENTÍSTICA E PRÓTESE, PREPARAÇÃO 
CAVITÁRIA; PEDAL DE ACIONAMENTO ÚNICO; 
EQUIPAMENTO PORTÁTIL. RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA/LÍQUIDOS IRRIGANTES REMOVÍVEL COM 
500ML DE CAPACIDADE, PODENDO SER 
REABASTECIDO SEM QUE HAJA A NECESSIDADE DE 
RETIRÁ-LO DO EQUIPAMENTO. BIVOLT 127V / 220V. 
DEVE ACOMPANHAR O PRODUTO 2 CAPAS PARA A 
CANETA, NO MÍNIMO 5 PONTAS E CHAVE 
TORQUIMETRO PARA APERTO. 

UNIDADE 2 R$ 3.161,4200 
R$ 

1.718,7500 
R$ 

3.199,9000 
  

R$ 
1.915,2800 

  
R$ 

2.758,8667 
R$ 5.517,7334 
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180 BR0246952 

ÓLEO    SPRAY    LUBRIFICANTE.    COMPOSIÇÃO: ÓLEO   
MINERAL,   APRESENTAÇÃO:   SPRAY   COM 
ADAPTADOR,  APLICAÇÃO:  CANETA  DE ALTA  E BAIXA 
ROTAÇÃO, ADICIONAIS: SEM CFC, FRASCO 200 ML 

FRASCO  15 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

  R$ 41,9900 R$ 50,2600 R$ 21,5000   
R$ 

37,9167 
R$ 568,7505 

181 
não 

encontrado  

RESINA FLOW - COMPÓSITO MICRO-HÍBRIDO FLUIDO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO, INDICADO PARA 
BASE, FORRAMENTO E RESTAURAÇÕES 
MINIMAMENTE INVASIVAS. COM ADAPTAÇÃO ÀS 
PAREDES CAVITÁRIAS, COM MENOR O RISCO DE 
INFILTRAÇÕES. BAIXA VISCOSIDADE COM 
ESCOAMENTO CONTROLADO, PREENCHIMENTO 
EFICIENTE DE ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO E CAVIDADES 
COM MAIOR RUGOSIDADE. ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, COM TEOR DE CARGA ENTRE 70% E 74% 
EM MASSA. PERMITE A APLICAÇÃO PELA TÉCNICA 
INCREMENTAL, COM INCREMENTOS DE ATÉ 2 MM, 
PARA POLIMERIZAÇÃO. COM COMPOSIÇÃO DE 
MONÔMEROS METACRÍLICOS, FOTO INICIADORES E 
CARGAS INORGÂNICAS SILANIZADAS, ASSEGURANDO 
DESEMPENHO CONFIÁVEL E ACABAMENTO 
HOMOGÊNEO. COR A2 OU SIMILAR. 

UNIDADE 20 R$ 32,2400 R$ 26,2600 R$ 49,9000 R$ 25,0600 R$ 15,9000   
R$ 

36,1333 
R$ 722,6660 

182 
não 

encontrado  

ADESIVO - RESTAURAÇÕES, DAS CLASSES I, II, III, IV E 
V, COM MATERIAIS RESTAURADORES, COMO RESINAS 
COMPOSTAS FOTOPOLIMERIZÁVEIS. CIMENTAÇÃO DE 
RESTAURAÇÕES INDIRETAS (INLAYS, ONLAYS, 
COROAS, PRÓTESES FIXAS, FACETAS) EM RESINAS 
COMPOSTAS, COMPÔMEROS, CERÂMICAS OU METAL, 
QUANDO UTILIZADO COM CIMENTO. REPARO DE 
RESTAURAÇÕES CONFECCIONADAS EM RESINAS 
COMPOSTAS OU COMPÔMEROS. VERNIZ DE 
PROTEÇÃO PARA RESTAURAÇÕES EM IONÔMERO DE 
VIDRO. DESSENSIBILIZAÇÃO DE RAÍZES EXPOSTAS 
(ÁREAS DE RETRAÇÃO GENGIVAL).NÃO PRECISA DE 
REFRIGERAÇÃO. TAMPA FLIP-TOP QUE EVITA O 
DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. 
ADESÃO DE SELANTES DE FÓSSULAS E FISSURAS. 

UNIDADE 20 R$ 176,4500 R$ 60,2800 R$ 319,1300   R$ 121,3300   
R$ 

205,6367 
R$ 4.112,7340 
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183 
não 

encontrado  

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO HYDROPAST COM 
IODOFÓRMIO – PH 12,4, BIOCOMPATIBILIDADE 
FAVORECENDO A REPARAÇÃO TECIDUAL PELA 
ATIVAÇÃO ENZIMÁTICA TECIDUAL, GERANDO EFEITO 
MINERALIZADOR. INDUZ A FORMAÇÃO DE DENTINA 
REPARADORA, PERMITINDO UM AUMENTO DA 
CALCIFICAÇÃO DA CAMADA DE DENTINA 
PREEXISTENTE DANDO MELHORES CONDIÇÕES DE 
PROTEÇÃO À POLPA QUANDO SUBMETIDA A LESÕES; 
ADEQUADO PULPECTOMIAS; ADEQUADO PARA 
ODONTOPEDIATRIA. 

UNIDADE 20 R$ 13,3700 R$ 34,0000 R$ 54,3200 R$ 71,5680 R$ 12,1300   
R$ 

53,2960 
R$ 1.065,9200 

184 
não 

encontrado  

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 
ASPECTO FÍSICO: PÓ + LÍQUIDO, ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, COR A2 TIPO: RESTAURADOR, 
ALTA VISCOSIDADE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO 

KIT 80 R$ 87,5200 R$ 36,0400 R$ 77,9000 R$ 139,8600 R$ 80,9800   
R$ 

82,1333 
R$ 6.570,6640 

185 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR ESMALTE 
A1E. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 30 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 33,4600 R$ 129,9900 R$ 54,4600 R$ 85,3200   
R$ 

89,9233 
R$ 2.697,6990 

186 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR ESMALTE 
A2E. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 50 R$ 205,9200 R$ 33,4600 R$ 129,9900 R$ 320,8520 R$ 662,7400   
R$ 

218,9207 
R$ 10.946,0350 
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187 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR ESMALTE 
A3E. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 50 R$ 197,8400 R$ 33,4600 R$ 129,9900 R$ 320,8520 R$ 139,2600   
R$ 

219,3173 
R$ 10.965,8650 

188 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR ESMALTE 
A3,5E. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 15 R$ 108,8400 R$ 33,4600 R$ 129,9900   R$ 54,4000   
R$ 

97,7433 
R$ 1.466,1495 

189 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR  CORPO 
A1B. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 15 R$ 229,4600 R$ 33,4600 R$ 129,9900 R$ 320,8520 R$ 143,2300   
R$ 

231,1807 
R$ 3.467,7105 
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190 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR  CORPO 
A2B. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 30 R$ 194,0900 R$ 33,4600 R$ 129,9900 R$ 320,8520 R$ 147,4500   
R$ 

220,7973 
R$ 6.623,9190 

191 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR  CORPO 
A3B. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 30 R$ 203,8600 R$ 33,4600 R$ 129,9900   R$ 114,9500   
R$ 

149,6000 
R$ 4.488,0000 

192 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR  CORPO 
A3,5B. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 20 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 33,4600 R$ 129,9900   R$ 104,9300 R$ 129,9900 
R$ 

121,6367 
R$ 2.432,7340 
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193 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR CORPO B2B. 
NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 100% 
NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 20 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 33,4600 R$ 129,9900 R$ 320,8520 
R$ 

126.609,5800 
R$ 129,9900 

R$ 
193,6107 

R$ 3.872,2140 

194 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR  DENTINA 
A1D. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 33,4600 R$ 129,9900 R$ 320,8520 R$ 585,3700   
R$ 

345,4040 
R$ 3.454,0400 

195 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR  DENTINA 
A2D. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 10 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 33,4600 R$ 129,9900 R$ 320,8520 R$ 33,2300 R$ 299,9000 
R$ 

250,2473 
R$ 2.502,4730 
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196 
não 

encontrado  

RESINA COMPOSTA RESTAURADORA COR  DENTINA 
A3D. NANOPARTICULADA. COMPOSIÇÃO DE CARGA: 
100% NANOPARTICULADA. SISTEMA DE CORES E 
OPACIDADES: DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO POR 
CORES NO CORPO DA SERINGA E OFERECER QUATRO 
OPACIDADES DISTINTAS: DENTINA, CORPO (BODY), 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA. SERINGA CONTENDO NO 
MÍNIMO 4 GRAMAS (OU 3 GRAMAS PARA CORES 
TRANSLÚCIDAS). VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 10 R$ 90,3500 R$ 33,4600 R$ 129,9900 R$ 320,8520 R$ 461,4000   
R$ 

180,3973 
R$ 1.803,9730 

197 
não 

encontrado  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1013 HL. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 30 R$ 2,8500 R$ 3,6200 R$ 13,9000 R$ 12,7400 R$ 2,5600   R$ 7,1340 R$ 214,0200 

198 
não 

encontrado  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  1014 HL. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 30 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 3,3900 R$ 13,9000 R$ 12,7400 R$ 2,2400   R$ 8,0675 R$ 242,0250 

199 
não 

encontrado  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°  3068. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 100 
NÃO 

ENCONTRADO 
  R$ 13,9000     R$ 18,4900 

R$ 
16,1950 

R$ 1.619,5000 

200 
não 

encontrado  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3195FF. PONTA 
DIAMANTADA. 

UNIDADE 50 

NÃO FOI 
POSSÍVEL 

CALCULAR O 
PREÇO 

R$ 3,2500 R$ 13,9000 R$ 12,7400 R$ 2,3600   R$ 8,0625 R$ 403,1250 

  
 

        
TOTAL= R$ 310.902,7539 
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